
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N° 033/2013 .
. LeLl-se em Sessão .
• Cópias aos Edia. i

• Às comesões. !
Ibiúna ]0 1f2E..Jr2c/8 Ibiúna, 21 de Agosto de 2018.

e4ífYTlÇ~
PresidenM .

,.
SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimentá-lo, bem como a todos
respeitados representantes do povo dessa Casa de Leis.

os

Valho-me desta oportunidade para apresentar a
V.Excias. O Projeto de Lei nO 033/2018 que "Disp6e sobre a
desafetação de bem de uso comum do povo e autorização para o
Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de
propriedade deste Município à empresa W.S MOTOS LTDA EPP e dá
providências correlatas."

Este projeto de Lei é de suma importãncia, pois
representa um impulso real na economia do nosso Município que
se abre a novos investimentos. Tais investimentos gerarão
emprego e renda para o nosso povo, trazendo desenvolvimento
econômico e socia+.

A empresa ora contemplada com a doação apresenta os
documentos necessários. No entanto se a mesma não cumprir com
os prazos e demais encargos estabelecidos, o terreno objeto da
doação retornará .(cláusula de reversão) ao patrimônio público
municipal.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja
apreciado e votado dentro da maior brevidade possível, conforme
disposto no § lOdo art.45, dada a relevãncia do tema e maior
celeridade no andamênto da implantação da empresa.

São essas, Senhor
levam a propor o'. presente
submetido à lapreciação dos
Municipal.

f"r99: beg!slati-a

Presidente, as raz6es em que me
Projeto de Lei, para que seja
Nobres vereador~ssa Cãmara
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Sem mais em nome do povo de Ibiúna, antecipo os
agradecimentos à atenção dispensada a este, renovanac.c>«
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

~
JOÃO BENED E MELLO NETO

Prefeito Municipal

AO
EXMO.SR.
ABEL RODRIGUES
DD.PRESIDENTE
IBIÚNA

DE CAMARGO
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

gl/lOI~
PROJETO DE LEI N° @2018.

DE 21 DE AGOSTO DE 2018.

ftDisp6esobre a desafetaçào de bem de uso comum do
povo e autorizaçào para o Poder Executivo realizar
doaçào com encargos do imóvel de propriedade deste
Municipio à empresa W.S MOTOS LTDA EPP e dá
providências correlatas."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal
da EstAncia Turistica de Ibiúna, usando das
atribuiç6es que lhe sào conferidas por Lei,

FAZ SABER
'furistica
promulga a

que a Câmara Municipal
de Ibiúna aprova e, ele
seguinte lei:

da Estância
sanciona e

Art. l° - Fica desafetada da categoria de bens de
uso comum do povo e incorporada nos bens dominicais a área
descrita no parágrafo único do artigo 2° desta Lei.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a
promover a doação com encargos do imóvel de propriedade da
municipalidade em favor da empresa W.S MOTOS LTDA EPP, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da
Fazenda sob o nO 04.859.899/0001-53, que atua no ramo de
comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, para
implantaçào de suas instalaç6es empresariais Centro de
Distribuiçào nos termos da Lei n? 1856 de 30 de abril de
2013, conforme processo administrativo n? 9816-1/2018, um
terreno de 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados).

paráqra·fo Único O imóvel objeto desta doaçào
constitui em área, conforme descrito abaixo:

I - GLEBA "1" - 5.000,00 M2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às
divisas desta gleba com a propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO,
JOÃO JACY RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO e sobre a ESTRADA DO
PROGRESSO, matricula n° 17.949; ponto este distante 94,18m do
cruzamento da margem esquerda, sentido capital-interior, da
Rodovia Bunjiro Nakao, SP - 250,KM.72,5+64,342m, e dai, segue
fazendo frente para a referida ESTRADA DO PROGRESSO, pela sua
margem direita, no sentido de quem vai em direçào à Rodovia
Municipal Julio Dal Fabbro, IBN-359,KM.1, através dos seguintes
elementos geométricos que comp6em seu traçado: C~!e esquerda
de desenvolvimento de 16,22m e raio de 20,OOm; ~46,77m,
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no azimute de 174°45' 15", até um ponto;def1ete à direita
segue confrontando com o traçado da RUA DO TR~HO, lado par,
através dos seguintes elementos geométricos que compõem seu
traçado: curva à direita, de desenvolvimento de 27, 44m e raio
de 30,00m;. reta de 46,66m, no azimute 47°09' 14", até um
ponto;def1ete à direita e segue confrontando com a área
remanescente desta proprietária, PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA (matrícula nO 17.950), Gleba"2", no azimute
de 317°09' 14" e distância de 60,01m, até atingir um ponto da
divisa da propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY RIBEIRO
e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; deflete à direita e segue por cerca,
confrontando com os mesmos, nas distâncias e azimutes de:18,17m

33°45'00"; 20,17m - 38°37'00";19,83m - 48°25'10"; 22,19m -
51°48'50"; 32,40m 38°10'20" atingindo o ponto inicial da
descrição deste perímetro envolvendo a área superficial de
5.000,00m2.

Art. 3° A referida doação será efetivada
observados os encargos relacionados e descritos no art. 5° da
Lei nO 1856 de 30 de abril de 2013, que estabelece diretrizes e
incentivos fiscais para o desenvolvimento econõmico do
Município.

Art. 4° - Além dos encargos mencionados no artigo
anterior, a empresa deverá:

§ l° - Instalar-se no Município no prazo máximo de
02 (dois) anos.

§ 2° - Permanecer no Município pelo período mínimo
de 15 (quinze) anos.

Art.5° - Serão de responsabilidade do donatário,
as despesas de escrituração e registro do imóvel descrito no
art. 2° desta Lei, bem como as despesas de manutenção, taxas,
emolumentos e tributos incidentes sobre o mesmo e suas
benfeitorias.

§ 1° - Não se consideram para efeito deste artigo,
as taxas e impostos municipais, conforme Lei nO 1856 de 30 de
abril de 2013.

§ 2° - Na Escritura Pública constará cláusula de
inalienabilidade do terreno doado, podendo somente ser alienado
depois de decorridos 15 (quinze) anos de sua ocupação.

Art. 6° - Cumpridos os encargos do artigo 3° desta
Lei, poderá a empresa beneficiada hipotecar ou dar em garantia
a instituições bancárias, o terreno recebid~çâO, para
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fins de levantamento de empréstimos para aplicação
construção ou benfeitorias no terreno objeto desta doação.

Art. 70 - Ocorrendo o descumprimento das regras
dispostas no art.3° desta Lei, a área pública objeto da doação
voltará a integrar automaticamente o patrimônio público
municipal, conforme cláusula de reversão a ser inserida junto a
Escri tura Pública. •

Art. 80 - As despesas com a execução da presente,
Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementadas se necessário.

Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO O ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 21 DIAS DO MÊs DE AGO O DE 2018.

JOÃO BENEDI O DE MELLO NETO
Prefeito Municipal
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Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - Ibiúna - SP - CEP.: 181SOOOO

PEDIDO DE ABERTURA PROCESSO ADMINISTRATIVO.

REQUERENTE: SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIúNA

ASSUNTO: INTERESSE EM MONTAR UMA EMPRESA NA CIDADE DE IBIÚNA.

Solicito a' gentileza de' abrir para ,restá ~ã'I\lJiffiif·~:A·;
Processo Administrativo para a empresa:

W.S. - MOTOS LTDA - EPP
CNPJ 04.859.899/0001-53

Outrossim, após a abertura do PA o processo retome para a Secretaria
de Indústria e Comércio de Ibiúna, para que esta Secretaria possa tomar as providências
que se fizerem necessárias bem como o encaminhamento junto a outras Secretarias
Municipais e junto ao Conselho de Desenvolvimento Ecônomico.

ATENCIOSAMENTE.

.,
Ibiúna - 05/09/16

...•. ,.....



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - Ibiúna - SP - CEP.: 18150000

PEDlDO DE ABERTURA PROCESSO ADMINISTRATIVO.

REQUERENTE: SECRETARJA DE INDÚSTRJA E COMÉRCIO DA PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

ASSUNTO: INTERESSE EM MONTAR UMA EMPRESA NA CIDADE DE IBIÚNA.

Solicito a gentileza de abrir para esta Secretaria Municipal um
Processo Administrativo para a empresa:

W.S. - MOTOS LTDA - EPP
CNPJ 04.859.899/0001-53

Outrossim, após a abertura do PA o processo retome para a Secretaria
de Indústria e Comércio de Ibiúna, para que esta Secretaria possa tomar as providências
que se fizerem necessárias bem como o encaminhamento junto a outras Secreterias ••..
Municipais e junto ao Conselho de Desenvolvimento Ecônomico.

ATENCIOSAMENTE.
•. .~ .~.•.••"-_ "...... , •••.•.•."-~ l . .,.

Ibiúna - 05/09/16
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., Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA
04.859.899/0001-53 SITUAÇÃO CADASTRAL 04101/2002
MATRIZ

I NOME EMPRESARIAL IW .S. - MOTOS LTOA. - EPP

I :r1TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
W.S. MOTOS

I ~~!GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
45.41-2-03 - Comércio a vareio de motocicletas e motonetas novas

CÓDIGO E DESCRIÇAo OASATMDADES ECONOMICAS SECUNOÁRIAS
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
74.90-1-04 - Atividades de Intennediação e agenciamento de serviços e negôclos em geral, exceto Imobiliários
77.40-3-00 - Gestão de ativos lntanglveis não-financeiros
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdlngs
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não..elétricas
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veiculos recreativos; peças e acessórios

I cOOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlolCA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ILOGRADOURO II NUMERO I ICOMPLEMENTO IAV MARIA LAFARINA MILANI 250

ICEP I IBAJRROIDISTRITO I I MUNlClplO I IUF18.150-000 CENTRO IBIUNA SP

IENDEREÇO ELETRONICO I ITELEFONE

I ~ FEDERATIVO RESPONSlNEl (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAI... I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 30/04/2005IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

I ~ÃOESPECIAl I I~ SITUAÇÃO ESPECIAl..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/03/2016 às 18:11:33 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

[COnsulta aSA I Capital SocJãiJ I Voltar I
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACÃO CONTRATUAL DE
SOCIEDADE EMPRESAR'rA LlMlT ADA.

SH/RLF./ APARECIDA DE FREITAS. brasileira. empresaria. casada sob regime
de comunhõa parcial de bens. natural de Caieiras - SP.portadora da cédula de
identidade RG. n.?M - 5.403.874 ISSP/MG).inscrita no CPF/MFsob n° 760.652.276-68.
residente e domiciliada no Municipio de Ibiuna a Av. Mario Lafarina Milani. nO250-
Centro - CEP18150-000. - SP.e:

WANDERLEI PEREIRA DA ROSA, brasileiro.empresário. casado sob regime de
comunhõo parcial de bens. natural de Cambuí. - MG. portador da cédula de
identidade RG.n.oM - 3.946.918 ISSP/MG).inscrito no CPF/MFsob n° 685.177.776-20.
residente e domiciliado no Município de Ibiuna a Av. Maria Lafarina Milani. n° 250 -
Centro - CEP18150-000. - SP.

Únicos sócias e componentes da sociedade empresaria limitada que
gira nesta praça sob a denominaçõo social de W.S. - MOTOS LTOA.. inscrita no
CNPJ/MFsob nO04.859.899/0001-53. com contrato socíal registrado e arquivado na
Junla Comercial do Estado de Sõo Paulo. sob nO35217338061 em sessõo de
04/0 I /2002. e ultima alteraçõo contratual sob nO 35.792/08-5. em sessõo de
28/01/2008. resolvem de comum acordo alterar o contrato social original com
observõncia às narmas trazidas pelo Código Civil. por meio da Lei 10.406/2002.
mediante as seguintesclausulas e condições:

Os sócios resolvem de comum acordo alterar o endereço da filial de
Av. JoseGomes da Rocha Leal. n° 1126 - Centro - Bragança Paulista.CEP12300-901
- SP.pora Rua Comercio. 17 - no bairro vlsto Linda. Ibiúno - SP- CEP18150-000.

11 Os sócios resolvem de comum acordo aumentar o capital social
do sociedade passando assim de R$ 15Q.QOQ.QQ(Centoe cinqüenta mil reais)
para R$ 375.000.00 (Trezentos e setenta e cinco mil reais)em virtude do
seguinte: R',\~\

J



R$ 225.000.000 {Duzentos e vinte e cinco mil reais)em moeda
corrente nacional.

111 A sócio já qualificada acima SHIRLEI APARECIDA DE FREITAS.
possuidora de 300.000 (Trezentos mil quotas) no valor nominal de R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais). cede e transfere ao sócio já qualificado acima WANDERLEI
PEREIRADA ROSA, possuidor de 75.ooo.{Setenta e cinco mil) quotas no valor
nominal de R$ 75.000,OO(Setenta e cinco mil) reais. a quantia de l00.000{Cem mil )
quotas, no valor nominal de R$ loo.000,OO(Cem mil reais), pelo preço certo e
ajustado de R$ IOO.OOO.OO(Cemmil reais). 00 quais dão-se plena geral quitação
nada mais lendo a reclamar.

IV os sócias resolvem de comum acordo alterar o objeto social da matriz
e filial de Comercio e revenda de motocicletas. veiculos aquáticos. motores de
popa, peças e acessórios, prestação de serviços para o produtos anteriormente
descritos, para comercio e revenda de motocicletas. motonetas, veículos
aquáticos, motores de popa e afins; distribuição e comércio de peços e ocessórios
para motocicletas, mofonetas, veiculos aquáticos. motores de popa e afins,
prestação de serviços de manutenção. revisão e conserto para os produtos acima;
intermediação de negócios. serviços e afins; franquia, franchising. venda e
licenciamentos de produtos e marcas próprios,gestão de ativos intangiveis não
financeiros; importação e exportação de produtos; bem como a participação em
outras sociedades.

Em virtude da modificação acima a clausulo 1° (Primeira). 2°
(Segunda) e 3° (Terceira)da Contrato Social original possa a vigorar com seguinte
redação:

ClAUSULA PRIMEIRA: Da Denominação e da Sede

Sob a denominação de "W.S. MOTOS LTDA.", e expressão fantasia de WS-
MOTOS, é constituído uma sociedade limitada que será regida pelo presente
contrato e pela legislação especifica, tendo como sócios quotistos. SHIRLEI
APARECIDA DE FREITAS e WANDERLEI PEREIRA DA R()SA .. e tem sua sede e foro
no município de Ibiúna, a Av. Maria Lafarina Milani. n° 250, Centr .-.~P 18150-000-
SP. Tendo uma filial a saber: I '"",, , ..-

/
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FILIAL.:CNPJ 04.859.899/0002-34- NIRE.:35902825061

Sito o Ruo Comércio. 17 - no bairro Visto Lindo. Ibiúno - SP- CEP 18150-000.
com o objeto social no ramo de comercio e revenda de motocicletas. motonetas.
veículos aquáticos. maiores de popa e afins: distribuição e comércio de peças e
acessórios para motocicletas. motonetas. veículos aquáticos. motores de popa e
afins. prestação de serviços de manutenção. revisão e conserto paro os produtos
acima; intermediação de negócios. serviçose afins; franquia. franchising. vendo e
licenciamentos de produtos e marcos próprias.gestão de ativos intangíveis não
financeiros; impariação e exporiação de produtos; bem como o participação em
outras sociedades .. com destaque de capital de R$225.oo0.oo(Duzentose vinte e
cinco mil reais) totalmente subscrita e integralizada em moeda corrente nacional
neste ato.

CLAUSULA SEGUNDA: Do Objeto Social

A sociedade terá como objeto social o exploração do ramo de
comercio e revendo àe motocicletos. motonetas. veículos aquáticos. motores de
popa e afins: distribuição e comércio de peças e acessórios para motocicletas.
motonetos. veiculas aquáticos. motores de popa e afins. prestação de serviçosde
monutenção. revisão e comeria poro os produtos acima; intermediação de
negócios. serviçose afins; franquia. franchising. venda e licenciamentos de produtos
e marcas próprias.gestão de ativos intangíveis não financeiros; imporiação e
exporiação de produtos; bem como a participação em outras sociedades.

CLAUSUL4 TERCEIRA: Do Capital

O Capital social é de R$ 375.000.oo(Trezentose setenta e cinco mil reais).
totalmente integralizado em moeda corrente nacional. neste ato. divididos em
375.000(Trezentose setenta e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1.00 (Um
real) assimdistribuído entre os sócios:

NOME QUOTAS VALOREMR$

SHIRLEIAPARECIDADEFREITAS 200.000 200.000.00
WANDERLEIPEREIRADA ROSA 175.000 175.000.00

TOTAL 375.000 375.000.00

\ ,\. ,
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v Os sócios resolvem de comum ocordo nos moldes do Lei 10.406/2002,
do Novo Código Civil. consolidar seu contrato sociol possando ossim a vigorar com
o seguinte redoção:

CONTRATO SOCIAL CONSOLlDADO

CLAUSUL4 PRIMEIRA: Da Denominação e da Sede

Sob o denominoção de ..Ws. MOTOS L TDA. ". e expressão fontosia de WS -
MOTOS, é constituído uma sociedade limitado que seró regido pelo presente
contrato e pela legisloção especifico. tenda como sócios quotistas, SHIRLEJ
APARECIDA DE FREITAS e WANDERLEI PEREIRA DA ROSA., e tem suo sede e foro
no municipio de Ibiúno. o Av. Morio Lofarino Miloni, nO250, Centro, CEP 18150-0é0-
SP. Tendo uma filiol o saber:

FILIAL.:04.859.899/0002-34
Sito o Ruo Comércio. 17 - no bairro Visto Lindo. Ibiúno - SP- CEP 18150-000,

com o objeto sociol no ramo de comercio e revendo de motocicletas, motonetos,
veiculos oquóticos, motores de popo e ofins: distribuição e comércio de peças e
ocessórios para motocicletas, motonetas, veículos cqvóticos. motores de popo e
ofins. prestoção de serviços de monutenção, revisão e conserto paro os produtos
ocimo: intermedioção de negócios. serviços e ofins: fronquio, fronchising, venda e
licenciomentos de produtos e marcas próprias,gestão de otivos intongíveis não
finonceiros: importoção e exportoção de produtos: bem como o porticipoção em
outras sociedades, com destoque de copitol de R$ 225.000,OO(Duzentos e vinte e
cinco mil reais) totolmente subscrito e integrolizado em moedo corrente nocionol
neste oto.

§ ÚNICO: Podendo instalar escritórios e iliaisem outras cidodes do Pois,bem corno
executor serviços em outras noções, quer diretomente, quer pela porticipação
societórios em empresos sediodos fora do Brosil. desde que p S'~Odos os
disposições da legisloção aplicóvel. I \
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CLAUSULA SEGUNDA: Do Objeto Social

A sociedade terá como objeto social o exploração do ramo de
comercio e revenda de motacicletas. motonetas. veículos aquáticos. motores de
popa e afins: distribuiçõo e comércio de peças e acessórios para motocicletas.
motonetas. veículos aquáticos. motores de popa e afins. prestaçõo de serviçosde
manutenção. revisão e conserto para os produtos acima: intermediação de
negócios. serviçose afins: franquia. franchising. venda e licenciamentos de produtos
e marcas próprias.gestão de ativos intangíveis nõo financeiros: importaçõo e
exportação de produtos: bem como a participação em outras sociedades.

CLAUSULA TERCEiRA: Do Capital

o Capital social é de R$ 375.ooo.00(Trezentose setenta e cinco mil reais).
totolmenle integralizado em moeda corrente nacional. neste ato. divididos em
375.000(Trezentose setenta e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1.00(Um
real) assimdistribuído entre os sócios: .

NOME QUOTAS VALOREMR$

SHIRLEIAPARECIDADEFREITAS 200.000 2OO.00ó,00
WANDERlEIPEREIRADA ROSA 175.000 175.000.00

TOTAL 375.000 375.000.00

PARAG.l°: Das Quotas
As quotas da sociedade são individuais e nõo poderão ser cedidas. transferidas.
vendidas. caucionadas ou alienadas. sem consentimento expressodos outros sócios
cabendo a eles em igualdade de condições e preços o direito de adquiri-Ias. no
caso de algum deles ceder os que possuir.

PARAG.2°: Do Responsabilidade dos Sócios
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de
social. conforme artigo 1.052 da Lei 10.40612002. mas lodos r
solidariamente pela integralizaçõo do capital.

capital
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CLAUSULA QUARTA: Da Administração

A administração do sociedade seró exercido por ambos os sócios.
sendo-lhesconferidos os mais amplos gerais e ilimilados poderes para assinar, todos
os papeis que obriguem o sociedade representando-a em Juízoou foro dele, nos
negócios condizentes com objeto social. inclusive assinatura de canfratos,
operações bancarias, soque, emissão de cheques, letras de cambio e notas
promissórios,podendo receber e dar quitação, assimcomo constituir procuradores
poro pratico dessesmesmosatos, que sempre agirão dentro dos poderes conferidos
no procuração, bem como representar o SOCiedadeperante todos as repartições
publicas federais, estaduais e/ ou municipais, autarquias, alem de pessoas físicas
e/ou jurídicosem geral.

CLAUSULA QUrNT.4: 00 Uso do nome da sociedade

Foro uso do nome do sociedade todos os sócios que assinarãoem conjunto
ou individualmente todos os atos jurídicose documentos do firmo bem como os cio
Administração e Representação Ativo e passivo.judicial e extra judicial. sendo-lhes
entretanto vedado o seu emprego em qualquer modalidade de operações ou
negócios estranhos 00 do sociedade, especialmente o representação de ovais,
endossos, fianças ou caução de favor.

CLAUSULA SEXTA: Do tempo de Duração

o inicio das atividades dor-se - Ó no doto de assinatura do presente
contrato, e o prazo de duração seró indeterminado.

CLAUSULA SETTMA: Das Deliberações Sociais

ASdeliberações dos sócios seróo tomadas em reuniões, devendo o
convocoçõo. ser feito por quaisquer meios disponíveis, ficando dispensado o
convocação se todos os sócios comparecerem ou se declararem, ~crito,
estarem cientes do local. hora. dato e matéria que seró objeto do reuniã ' \
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CLAUSULA OITAVA; 00 Exercício Social

o exercício socioí coincidiró com o ano civil, 00 findar do qual serão
elaborado o Bolanço Patrimonial e o demonstração do resultado do exercício. bem
como seró feilo o levantamento de lucros e prejuízosacumulados, cujo resultado
serósuportado pelo sóciosno proporção de suasquotas de capital.

CLAUSULA NONA; Da Dissolução da Sociedade

Emcaso de dissolução do sociedade fico estipulado que o patrimãnio
sociol, depois de liquidada lodo passivo, seró distribuído entre os sócios no
proporção de suasquotas de capital.

CL4USULA DÉCIMA: Do Falecimento

Falecendo qualquer sócio, o sociedade continuaró suas atividades
com os herdeiros,e sucessores.Não sendo possívelou inexistindointeressedestes ou
oots) sóciots) remanescente(s). o valor de seushaveres seró opurado e liquidado
com base no situação patrimonial do sociedode. à doto do resolução, verificado
em balanço especialmente levantado. especifico pora essefim.

Parógrafo único: - O mesmo procedimento seró adotado em outras casos em que
o sociedade se resolvo em relação o seusócio.

CLAUSULA DEClJI1A PRIMEIRA.; Da Retirada de Pró-labore

A titulo de pró-labore. todos os sócios lerão direito o uma retirado
mensal. em valor o ser fixado de comum acordo entre os sócios,
sempreos limitespermitidos pelo legislação em vigor. observa§kse\\
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA.: Declaração de Desimpedimento

Todos os sócios declaram sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob osefeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra os relações de consumo, fé publica ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das Divergências

Fica desde já eleito o foro do Comarca da Cidade de IBIUNA,renunciando,
se outro por mais privilegiado que seja, para a solução das pendências e
divergências que venham ocorrer.

Epor estarem justase contratadas obrigam·se a cumprir fielmente o presente
instrumento, assinando-o em 3 (Três)vias de igual teor, na presença de duos
testemunhas que se íoentíücorn devendo pois estes atos, serem levados a registro
do órgão competente.

JBIUNA.

I
de 2011.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W .S. - MOTOS LTDA. - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.859.899/0001-53
Certidão nO: 32241914/2016
Expedição: 06/04/2016, às 12:33:16
Validade: 02/10/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que W .S. - MOTOS LTDA. - EPP (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nO 04.859.899/0001-53, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
C~rtidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç6es
e..tabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
ac-ordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
rc c o Lh í rn e n t o s previdenciários, a honorários, a custas, a
en.oLume nt.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
T'abalho ou Comissão de Conciliação Prévia,
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0610412016 httpsjlwww.sifge.calxa.gov.br/Em~esa/Crf/CrfJFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11375252&VARPessoa=11375252&VARUf=SP&VA. ..

CAI A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04859899/0001-53
Razão Social: W S MOTOS LTDA
Nome Fantasia:wS MOTOS
Endereço: AV MARIA LAFARINA MILANI 250/ CENTRO IIBIUNA I SP I

18150-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/04/2016 a 05/05/2016

Certificação Número: 2016040610070815343357

Informação obtida em 06/04/2016, às 10:07:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lwww.sifge.caixa.gov.brlEmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11375252&VARPessoa=11375252&VARUf=SP&VARlnscr...1/1



Re<eita Federal

Parlillill ••SIL Acesso à informação

CERTIDÃO

MINI~TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: W .S. - MOTOS LTOA. - EPP
CNPJ: 04.859.899/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

-- não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:00:37 do dia 06/04/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 03/10/2016.
Código de controle da certidão: DDDE.27A7.A627.6963
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta @ Preperar P.l91!lil
para rmpre ssec



Secretaria Municipal de Indústria e Comércio

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ao Exmo Senhor Prefeito: JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO

C/C: ao limo Sr. Secretário de Indústria e Comércio:

Vimos através desta, apresentar as Informações gerais da nossa empresa, visando nos candidatar à
implantação de nassa planta em 1I0SS0 municípia.

11 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

me: WS MOTOS LTDA, _

Endereço atual: ____ Avenida Maria Lafarina Milani, Numero 250, Centro, Ibiúna. _

CNPJ/ IE: 04.859.899/0001-53 _ ___ .345.082.189.111 _

Ramo de Atividade: Comercio de Motocicletas, Peças e Acessórios.

11- INSTALAÇÃO:

• A empresa já possui área para se instalar no município? Sim () Não (x)

• Observação: A Empresa atua na distribuição de Moto peças em todo o Brasil em pequena escala, COIT

ampliação e a abertura de uma Filial da Empresa no Município ira impactar muito os Negócios já iniciados.

Se sim, qual o endereço? ( ) ZONA URBANA ( I ZONA RURAL

• Em caso negativo, haverá compra de área? ( )Sim ( ) Não (X) Aguardando Doação de área da Prefeitura

• A empresa tem filial? (x )Sim ( ) Não LOCALIZAÇÃO: _Ibiúna, inativa no momento _

• Haverá obras de construção civil? Sim ( X ) Não ( )

• Informe a área a ser construída e a estimativa de recursos a serem investidos na construção:

ÁREA A SERCONSTRUíDA. _3000__ M2 /1 ÁREA LIVRE_2000_M2 - R$ 1.450.000,00

• ÁREA TOTAL QUE NECESSITAPARA IMPLANTAR A SUA PLANTA? _5.000 A 7.000 M2 _

• Qual o patrimônio atual/investimento em equipamentos industriais da sua empresa.

I R$ 2.200.000,00

Para construção da nova fábrica irá utilizar recursos provenientes de algum financiamento:

( ) Sim

( ) Não

( X ) Recursos próprios



( ) 01 ano (X ) 2 anos

• Quais principais produtos serão produzidos / industrializados?

Serão Comercializados, Peças,Lubrificantes, Pneus e Acessórios em geral para Motocicletas.

111-CAPACIDADE PRODUTIVA

• Qual o mercado consumidor deste produto? _Lojas e Oficinas de Motocicletas _

• Qual o faturamento anual atual? _1.800.000,00 _

• Qual a previsão de crescimento da organização para os próximos 05 anos _300_ %

• Irá terceirizar algum tipo de serviço? Sim ( x) Não ( )

Qual: __ Transporte e entrega de produtos, Parte da Comercialização e distribuição. _

• Qual o seu consumo de energia elétrica atual?

• Qual o seu consumo de água atual?

_____ 600__ Kva.

____ 475 M3_litros.

IV - GERAÇÃO DE EMPREGOS:

• Quantos empregos diretos a empresa oferece atualmente? __ 11 _

• Quantos empregos diretos a empresa irá oferecer após esse investimento? _35_

Detalhar as principais ocupações e quais os cursos de qualificação serão necessários:

I Ocupações Cursos de qualificação profissional
Auxiliar de Escritório Curso de Capacitação

Operador de Empilhadeira Curso de Operador de Empilhadeira
Técnico Contábil

Vendas Cursos de Capacitação em Vendas

• Dos empregos diretos, quantos espera preencher com moradores da cidade? _100_ %

• Quantos empregos indiretos espera gerar? _60_

Em quais setores? _Construção Civil e Manutenção predial, Segurança, Treinamentos, Área Comercial. __

• A empresa possui algum programa de capacitação profissional?
Sim (X ) Não ( ) Qual? Treinamentos aos FRANQUEADOSde todo o Brasil. _

V - CONCORR~NCIA:

• Existem empresas concorrentes diretas na região? Sim ( ) Não (X )



VI - MEIO AMBIENTE:

• A empresa adotará alguma medida de preservação ou conservação ao meio ambiente? Sim (X ) Não ( )

Quais? __ Treinamentos de lavagem de Motocicletas e destinação correta de Lubrificantes e Adit
Usados, entre outros voltados a nossa Área Comercial. _

• Existe projeto do descarte dos resíduos industriais? Sim ( ) Não ( X )

• Já possui licença CETESB? Sim ( ) Não ( X )

Informo que todos as informações acima citadas são verdadeiras e quando solicitado providenciarei
documentos listados no artigo 711 da lei 1856/2013.

Responsável pelas informações:

Nome: _Wanderlei Pereira da Rosa _

Cargo: _Diretor Comercial _

Telefone: 15-3248-3084 _ Celular _15-99773-8983_

Email: _wanderlei@franquiamotopecas.com.br _

Site:

cJ·
'WaneLPereir da Rosa



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiún~a. o
Estado de São Paulo . Z~ f1

Secretário de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

Ibiúna, 07 de fevereiro de 2.01 .

Ao
Protocolo

Prezado(a) Senhor(a),

Primeiramente que seja renomeado a distribuição do feito, para a

solicitante, a empresa WS MOTOS LTOA, assunto: ÁREA DO PÓLO

INDUSTRIAL.

Após, encaminhar ao novo Secretário da Industria e Comércio, Sr.

Carlos Roberto Marques Junior, a quem rendo minhas sinceras homenagens.

No aguardo da adoção das medidas pertinentes, renovamos protestos

de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

~;f/Út'~
Marco Antonio Falci de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000
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seê~rlos Marques

.AI~MOTOS
.W~

FRANQUIA
MOTO-PECAS

Vimos através desta apresentar e esclarecer sobre a nossa pretensão
para com a área pleiteada no Polo Industrial, junto a secretaria de indústria e
comércio deste município.

APRESENTAÇÃO DA EMPRESA

A WS Motos Ltda Trabalha com peças e acessórios de motocicletas,
com os seus sócios atuando no ramo a mais de 25 anos, na Cidade de
Ibiúna, atualmente trabalhando com Franchising, sendo FRANQUEADOR de
lojas de peças de motos em todo Brasil, sempre crescendo e investindo no
ramo de moto peças, a WS MOTOS Ltda passou por uma grande ascensão
no mercado em que atua, criando oportunidades de negócios em todo Brasil
através de seu modelo de negócio, com 86 franquias em atuação no Pais,
estamos presente em quase todos os estados Brasileiros e pretendemos
implantar um Centro de Distribuição na Cidade de Ibiúna com a possibilidade
de importar e distribuir nossos produtos a nível Nacional, somos hoje a única
empresa Franqueadora do Município de Ibíúna, com a Marca FRANQUIA
MOTO PEÇAS, nesta dimensão temos hoje Franqueados atuando em várías
regiões, que utilizam nosso "know how", Expertise e modelo de negócios,
gerando assim uma ampla rede de negócios, trabalho, empregos a todos os
envolvidos.

Para o ano de 2018 estamos com o objetivo de crescimento de 80%,
ultrapassando 150 Franquias em todo o Brasil, com esta perspectiva de
crescimento estamos buscando aumentar nossa capacidade de distribuição,
e em vias desse porte temos a necessidade de ampliar nossa capacidade de
armazenamento de produtos e a necessidade de um "CD" próprio, (Centro
de distribuição).

.'

WS MOTOS LTOA



A WS Motos Itda, sob o CNPJ 04.859.899/0001-53 sediada em Ibiúna,
conta com uma Filial já em atuação em Ibiúna sob CNPJ 04859.899/0003-
15 e ainda com uma Filial na Cidade de Macapá, capital do Amapá, sob
CNPJ 04.859.899/0004-04 e outras empresa do Grupo.

Porém nosso trabalho e investimento sempre partiu de Ibiúna, onde se
encontra nossa matriz, no Endereço Av. Maria Lafarina Milani, 250, centro, e
nesta necessidade em que estamos, nos propomos a Criarmos um CENTRO
DE DISTRIBUiÇÃO com ÁREA de aproximadamente 3000 m2, gerando
empregos desde o inicio das obras, visando que será de IMEDIATO o seu
INICIO quanto a contemplação, e ainda geraremos empregos fixos
conforme já indicados nos questionários de requerimentos, mas com um
fluxo de uma média de 35 diretos e mais de 100 indiretos com a abertura de
novas Franquias

Estando a Disposição para qualquer esclarecimento,

.•, ,).: i 1 vI<,: -~., . ,.' ."

."'~MOTOS.,.~
FRANQUIA
MOTO-PECAS

WS MOTOS LTDA
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FRANQUIA
MOTO-PECAS

Ao ilustríssimo Secretário de Indústria e Comércio

Carlos Marques

Vimos através deste, reafirmar a nossa pretensão para com a área

pieiteada no Polo Industrial de Ibiúna, com terreno de 5.000 m', junto a

Secretaria de Indústria e Comércio, para a construção do novo centro de

distribuição da W.S Motos e Franquia Moto Peças. Lembrando que estimamos

um investimento de R$ 1.450.000,00 (Hum milhão e quatrocentos e cinqüenta

mil reais), gerando empregos antes, durante e após a obra, com os objetivos já

apresentado.

Por fim, solicitamos a inclusão da documentação de uma nova

empresa do nosso grupo, que ira ampliar ainda mais a atuação, levando

nossos produtos há mais de 15 estados brasileiros, partindo, desde o início, da

cidade lbiúna.
-r-r

i04.859.899/0001-53!
FVSA,fOTOS Ltda
Av. Maria La Farina MilaniN"250

Centro -Ibiúna-Sf'
CEP: 18.150-000 J
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45.30-7-05· Comérclo a "arejO de p,·u'l!.,.llnâtH;O$ Q câmaras-de-ar
4$.30·7-04. Comérctc a varejo de peças e ace s6dos usados para vereeles automot cres
45.43 ..9·00 ..Manutenção e reoaraçêc de motocicletas e motonetas

1
145.20-0·02 • SefVlços de lanternagem ou funilaria ti pintura de veículos automotores
45.20.0·0'3· Serviços de manut~nçao e reper<'l;âo elétrica do veículos automotores
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Erruuoo no dia 24/07/2016 as 18:18:10 (data e hora de êrasü.a) Paqna 1!1

Consulta QSA f Capital Soc;la,
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I~STR ME;\TO PARTlClLAR DE CO;\STITl'IÇÃO 1>[ SOCIEDAOE
Dll'RESARIA LL\l1T .'llA.

IV.4XDE!I DE/VID ROSA, brosneeo. sortero. e'"'1Cfe5Óro. noturot de C rrbuf.,
MG. portador do cédula de lClentidode RG, n.· 46,052789-5 (SSP/SPj. emitido rn
04/l0/200S. inscrito '10 CPf/MF sob n" 3947 3.1.8-21:: re,'oenle e oomicíliod no
MunicípiO de i!::Húnoo Rue Posse-o das Esrrelos. 36 LT2- bovic de ':urrol - CEP 18: 50·
000 .. Sp

BESEDITrJ APAREUDA DE OLlI'ElRA FREfT.IS cros tere. cmoresorio cosooo
sob regime de comunhõo de bens, natural de Comb,n - MG, conoooro 00 cédula
de identidade RG. n' RG. 11.040.574 (SSP.MG). rmnoo e..,.,04/11/1996. I!"!SCrtlOno
CPF/MF sob nO027,695.516·12 residente e domicil'odo no Mu..,icíplO de lbl\Jno o RuO
Passeio dos Estrelas. 36 L1 2- bairro de Curral - CEP 18150·000. . SP ai

'Pelo presente Instrumento porf'coror e r o me.hor 'or-no de dreito. reso'verr
conslituir urno socíeocde emp-escno lirnil0do corr observônc.o os oorrnos IrOII()m
peío Código Civil. por meio CO Lei 10-'06/2002. med ente o; segutnfes ctoosotos e
conc.cões-

CLAUSULA PRIMEIRA:' Do Denominação e do Sede

500 a denomhoçôo ce "WS.'10TO SOROSERf' LTDA.... constiruioo limo
sociedade 11[1",1000Que eró reg 00 pelo pcese~re CO""010 e oe:o legsiaç60
esoecrico. :e') o come SÓCIOi 0",01:5'0, W.J.\·OCR l>f./l ID ROSA e BE.\EIJITA
AP.4REC/DA DE OUVErRA FREITAS. e tem suo sede e fOrO no rnuntc'pro de
Sorocobo, o Av, Dr. Aforlso Ve:gueiro ri' 2210. 2" /o,n(Jar - vuo Augusto - CE:P
18.040-000,

§ (','V/CO: Podendo msroto- escritórios e fi.iois em O"lrOI c.oooes 00 POIS. bem como
executor serviços em OVlrO) noções, ouer cretcrnente. quer ceio port.cipcçóo
socletórícs em empresas sediados fora do Br 511 d-esde que observcccs os
di,po,lções do legis!ação ooucóver.

l.·
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CLAUSUL4 SEGU.VDA: 00 Objeto Soc1ol

A sociedade eró como ooieto social o e .•o'or çõo do reme de
alividade de Pres.açào de Se iços de Apoio ocrrumsnonvo. ~ 15 corno prece-ecôo
de documentos. etoboroçõo e digitoçõo de Planilhas, controe de contos a receber
e a pagor. prestoçõo de serviços de manutenção, revisão e conserto oe
motocicletas. motonetas e oflns. comércio de peças e acessórios poro
motocicletas. motonetas e afins

CI.A(!SUfA TERCEIRA: Do Cop!fal

o Capital social é de R$ 10.000,OO{Dez rrul re(]ts!. toto.mente ""eglolizOd() em
moeda corrente nacional. neste ato, dfvididos em I0.000 iDe! mil) quolcs no valer
unilório de R$ 1.00 turn real) assim distribuída ernre os sócios:

i-=U,:,:'A:::';.:.\':;D:::E:::R=-,D~E",I=-V-,-,!D=-=-R=Q::Sõ'-/lê--=-;;-=-=-::-=--:-:::-::-::::=~_.-...::9.:?OS- __
BENEDfTA. APARéCfDA DE QW'EIRA FREITAS 100

9. OO.JO
100,00

TOTAL 10.000 10,000 JC

I'ARAG.l·: Dos Quotas
As quo os do sociedade sõo ir>dilllduols e ÕO oooerõo ser cec'cos. tronstencos.
vendidos. ccccíoncocs ou alienados, sem cor senumento expresso dos outros, sócios
cabendo o ees e'''1 igualdade de condições e preços o d'ce'o de co l/I-los no
coso de algum de es ceder os q.JEl pOSSC.Ir.

PARAG. 2°; 00 Responsabilidade dos Sócios
A resoonsobuocoe de cada SÓCIOé resír.ro 00 valor oe SJC5 cocrcs de coorte
social. corvorme arligo .052 co Lei ~O406í2002 mos iodos respondem
saliooriomente ceio integralizoção do capital.

'\

I{ 'v..;"fr
,
I
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CLAUSUl•.4 QUARTA: 00 Adminlstroçõo

A odministroçóo do sociedade seró exercido por ambos os sócios.
senco-lhes ccnterkíos os mois amplos gerais e ilimitados poderes poro assinarem
conjunto ou individualmente, odos os papeis que obroguem o sociedade
represenlondo-o em Juizo ou foro dele. nos negócios condizentes com objeto
social, inclusive assino uro de contrcros. operações bancarias. soque, emissão de
cheques, íetrcs de cambio e notas promissórias.pocenoo receber e dor qintoçõo.
assimcomo constituir procuradores paro prcucc cesses mesmos atos, que sempre
ogiroo dentro dos poderes conferidos no orocuroçõo, bem como representar o
sociedade perante lodos os repor ições publicas federais estaduais el ou
municipais. autarquias. alem de pessoasfisie se/cu JurídiCosem geral.

CLAl'SU1A QVIST.4: 00 Uso do nome do sociedade

Fora uso do nome do sociedade todos 05 SÓCIOSque ossinoróo em coruunrc
ou indlviduolmenle todos os atos jurídicose documentos do firmo bem como os do
Administração e Reoreseotoçõo Ativo e passivo,.vdi 101e extro jUdicial. sendo-lnes
emretonro veocoo o seu emprego em qualquer mooo.iocoe de operações Ou
neg6cios stronnos 00 do sociedade. especialmente o reoreser+ocõo de ovos.
endossos, noncos ou ccucõo de tcvor.

CLAUSULA SEXTA: 00 tempo de Duração

o inicio dos atividades dor-se - ó no coro de oss'noturo do presente
controto. e o prazo de duração seró indelem1inodo

CúWSULA SETlIl/A; Dos Deliberações Sociais

ASoeüoercçóes dos sócios serõo romaaos er1 reuniões. oevercc Q

convocação. ser féilo por quoisquer me.os drspcmves. f:condo dispensado Q

convocação se lodos 0\ sócios coroocrece-ern ou se ccclororer por escrito
esiorem cientes co local. hora coro e mote-to cve seróob.e-o o -euf'llõo

f
vJ
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CI.AUSUL4 OITAVA: Do E)(ereíclo Social

o exerclc.o socioí coocíoró com o ono Ci",; 08 '!rdOf do q"ul seróo
elaborado o Balanço Potrimo 101e o derronslroçào 08 resorodo oo exercicrc. bem
como seró feilo o levontorneoto de lucros e prej1';'zcs ocumotooos. cujo r sultaao
seró suportooo pelo sócios no proporção de suas quotos de coonot

CLAUSl LA NONA: 00 Dissolução do Sociedade

Em coso de oissoniçôo do socieoode f.CO eshpvc00 que o cotrrnórc
SOCiOI, depois de IiQuidodo todo pcsst-o. sero distribuído entre os SÓC:05 r-o
proporção de suos quotas de ccpítcl.

CLAUSUL4 DÉCIMA. 00 falecimento

Fotecenoo qualquer sócio, o soc.eooce contiov r' suas otrv.cooes
com os herdevos. e sucessores, Nõo sendo poss.ve ou Ire> stmoo Inleresse des es cu
doIs) sóclots) remcnesce r'ets]. O valor de seus haveres seró purado e í.qurooco
com base na snuocoo potrenoolot do soc.ecooe à coro oc resoíuçõo varificooo
em balanço esoeciotrnente íevontooo. especitico 00'0 esse fim

Parógrafo único: . O mesroo orocecmervo será occtcoo e cetros coses em aue
a socteooce se resolvo em reiocco o seu SÓCiO

CLA USULA DEClMA PRIMEIRA.: Da Retirada de Pró- Labore

A titulo de pró-tobore. lodos os sócios terão oreuc o Ur"O rel.rodo
rnensot. em valor o ser lixooa de comum cccroo en!re os S:JC os oose-vor-co-se
sempre os limites perrratlcos pela legislaçào em "'9 r

CLAUSUl.A DECI.UA SEGUNDA.: Declaração de Desimpedimento

Todos os sócios dec'ororr SOb os penas da lei que nõo estóo
impedidos de exercer a oo-rúnistroçóo da soc.edooe por 'e, esoeciot Ç',I em

,-:::-, )r;::...l
~ ,
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virtude de condenaçõo criminal. ou por se encontrarem sob cs efeitos dela. o pena
que vede, ainda que temporariamente. o ocesso a COr98; oooncos ou por cnme
fournentor, de prevaricação pei o Ou suborno COf'CUISÕO 09C,,!0'0. Ou conro o
economia popular contra o sistema financeiro noccnol. cor tro norrr-os de ereso
do concorrêocío. contra os relações de COn5\.1mo,fé ooouco ou o orooneoooe

CLAUSULA DtCUJA QUARTA: Dos Divergências

Fico desde já eleito o foro da Comarco do Cidade 5' IUNA renunciando-se
outro por mais prvileg:ado que seja, paro o solução dos oendéocíos e divergências
que venhom ocorrer.

E por estarem justos e cor+orooos oonço-n-se o cur+pr ' f.eimerlle o preser+e
insfrurnento. cssmcndo-o em 3 (Trêsj vios de igual teor no o-esenço de ocos
testemunhos que se ioentlhcom devendo PO'$ estes ores serem levedos o registro
do órgão competente,

\\.A"IDLR D[l\.tfl !(o,>"

Isabel Cristlna I'"""m
RG,: 13,803,380-5 P-SP 1

-\ .:
---- ,~~;

.-..' ..•~r' ~ ,"" ,,"'

TESTEMUNHA :

cPww

Robson Cán'd,do Pe O Amaral
RG : 21.975.779·3 -SSP-SP



DECLARAÇÃO

FRANQUIA
MOTO-PECAS

WS MOTOS LTOA e WS MOTO 181LTOA, com sede na Avenida Maria

La Farina Milani, 250 - Central Ibiúna e Rua Minas Gerais, 125 - Centrol

Ibiúna, DECLARA ter pleno conhecimento do inteiro teor da Lei Municipal nO

1856 de 30 de abril de 2013 e que aceita todos os termos e efeitos.

Ibiúna, O de agosto de
1-" _1

18 iu4.859.899/0001-53i

WSlv:f0TOS Ltda

LTDA Av. Macic Lc Farina Milani N" 250
Centro -Ibiúna-Sj'
CEP: 18.·150-000-

WS MOTO 181LTOA



Prefeitura da Estância Turística de Ibi '
Estado de São Paulo

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro -lbiúna - SP - CEP.: 18150000
FONE, 3248·2008

Ao Senhor PREFEITO
João Benedcito de Mello Neto

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA SEGUIMENTO DO PROCESSO 9816-1/2016
REQUERENTE: SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA PREFEITURA
DA ESTÂ CIA TURíSTICA DE lBlúNA
ASSUNTO: CENTRO DE DISTRIBUiÇÃO DA W.S. MOTOS/ WS MOTO lBl.
LTDA. FRANQUIA MOTO PEÇAS NA ÂREA DO POLO INDUSTRIAL

Excelentíssimo Senhor prefeito, honra-me cumprimentá-lo e, na oportunidade,
solicitar a autorização para seguimento deste processo, visando à doação de área no
Pólo Industrial de Ibiúna para a W.S. MOTOS LTDA - EPP. CNPJ 84.859.899/0001-
53, conjuntamente com a WS MOTO lBl. LTDA, CNPJ 19.402.191/0001-46, do
mesmo grupo empresarial, para a construção de um Centro de Distribuição. Ressalto
que tal pedido se estende desde 2016 e, com novas manifestações dos empresários, bem
como visitas a empresa, em que constatamos o potencial de crescimento do grupo,
responsável pela Franquia Moto Peças, Franchising, sendo franqueador de 80 lojas
atualmente e com previsão de ampliação para 150 em 12 meses, um Centro de
Distribuição, o motivo de tal solicitação, vislumbra-se para gerar empregos (previsão de
35 diretos) e receitas à Prefeitura, tendo em vista a necessidade de frota para escoar os
produtos.

Além disso, ressalto a disposição da empresa em começar as obras
imediatamente, após aprovação do projeto pelo Legislativo. O que será de grande
importância nas obras do Pólo Industrial, servindo de chamariz para as demais empresas
que irão se instalar no local e que já receberam doação de área.

Por fim, o deferimento do Excelentíssimo Senhor Prefeito, resultará no
seguimento deste processo para a Comissão de Desenvolvimento Econômico, bem
como para o setor Jurídico da Administração Municipal, visando o encaminhamento do
Projeto de Lei ao Legislativo para que a doção da Gleba j, da área pública do futuro
Pólo, de 5 mil metros, e tal investimento seja realizado em nosso município, dando ~
sequência ao Projeto Pólo Industrial de Ibiúna. . ~

~r;(
~v~8~ Ol~

lbiúna, e 2018

Carlos
Secretário ~

t.v.h .
bertc Mar es Junior
e lnd' stri e Comércio



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIUNA
Estado de São Paulo

LEI N° 1856.
DE 30 DE ABRIL DE 2013.

"Estabelece diretrizes e incentivos fiscais
para o desenvolvimento econômico do
Município e dá outras providências."

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuiçôes que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da
Estãncia Turística de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 Q Poder Executivo poderá propor a
cor cessão de incentivos fiscais às empresas que tenham objetivo
incustrial, comercial ou de prestação de serviços, cuja
inEtalação, ampliação ou continuidade no Município seja julgada
de excepcional interesse com relação ao desenvolvimento
eccnômico e social da cidade, nos termos desta Lei.

§ 1° Caberá à Secretaria Municipal da
Lnc.ú s t.rr i a e Comércio julgar as empresas após a deliberação e
parecer exarado pela Comissão de Desenvolvimento Econômico
CQOE, a ser instituída por Decreto do Executivo, com a seguinte
corrposi ção:

I- 03 (três) representantes do Executivo:

01 (um) representante
Indústria e Comércio;
01 (um) representante da
Jurídicos;
01 (um) representante
Finanças;

da Secretaria Municipal da

Secretaria Municipal de Negócios

; ) da Secretaria Municipal de

II- 01 (um) representante do Legislativo;

§ 2° A Secretaria Municipal da 1ndústria e
Corrércio e a Comissão de Desenvolvimento Econômico CO DE
pocerão, ao seu critério, solicitarem análises e pareceres de
outros órgãos ou entidades, municipais ou não.

Art. 2° Poderão ser concedidos os seguintes
beneficios fiscais, cuja duração será de até 15 (quinze) anos,
para cada concessão:

,/



a) redução de até 100% (cem por cento; do
Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel onde se encontra
a unidade da respectiva empresa;

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIUNA
Estado de São Paulo

b) redução de até 60% (sessenta por cento)
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida sobre
as atividades próprias da respectiva empresa;

c) redução de até 100 % (cem por cento) das
taxas devidas pela aprovação de projetos de construção civil da
respectiva empresa;

Imposto Sobre
devidas pelas
e

d) redução de até 100% (cem por cento) do
Serviços de Qualquer Natureza e demais taxas

obras de construção civil da respectiva empresa;

e)
Taxa de Fiscalização
respectiva empresa.

redução de até
de Instalação

100% (cem por cento)
e de Funcionamento

da
da

f) isenção do ITBI Imposto sobre
Transmissão de Bens Intervivos incidente sobre a compra do bem
imóvel pela empresa e destinado à sua instalação.

Parágrafo único. Em se tratando de
estabelecimentos de ensino superior poderá ser concedida a
redução de até 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza por período de até 06 (seis) anos
e, ao fim desse período, se enquadrar na alíquota que incida
sobre os demais níveis de ensino.

Art. 3° - As empresas que se enquadrem nas
exigências prevista nesta Lei, poderão pleitear,
concomitantemente aos incentivos fiscais enumerado no artigo
2°, o ressarcimento limitado ao prazo máximo de 15 (quinze)
anos, através do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS, das despesas relativas a:-

I aquisição de terreno necessário à
construção ou ampliação do empreendimento;

11 execução das obras civis do
empreendimento, incluindo as obras de infraestrutura;

111 - aquisição de prédio (s) e execução de
obras civis complementares necessárias a instalação do
empreendimento;

§ 1° Não
previsto,

se incluem,
despesas

para efeito
referentes

do
ressarcimento aqui as as



instalações
especiais,
equipamentos

industriais, tais como instalações elétr icas
hidro-pneumática, ar comprimido, combustíveis,
e afins.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIUNA
Estado de São Paulo

§ 2° - Para as empresas já em atividade que
vierem a ampliar suas instalações, os benefícios previstos
neste artigo serão concedidos proporcionalmente à variação
positiva do valor adicionado do ICMS.

disposto no
prejuízo de
regulamento
requisitos:

§ 3° - Para ter direito ao incentivo fiscal
"caput" deste artigo, as empresas deverão ter, sem
outros critérios de interesse público previsto em
do Poder Executivo e nesta Lei, os seguintes

a) o prédio deverá ter habite-se;
b) a área não poderá ser inferior a 2.000

m2 (dois mil metros quadrados);
c) em caso de locação o prazo de vigência

não poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 4° - A concessão das isenções previstas
neste artigo será proporcional ao prazo de vigência do contrato
de locação, de acordo com a seguinte tabela:

A - contratos de locação com 50% (cinqüenta por cento) dos
prazo de 48 (quarenta e oito) benefícios
meses:
B - contratos com prazo 75% (setenta e cinco por cento)
superior a 48 (quarenta e dos benefícios.
oito) meses e até 84 (oitenta
e quatro) meses:
C - contratos superior a 84 100% (cem por cento) dos
(oitenta e quatro) meses: benefícios.

Art. 4° - O ressarcimento do Imposto Sobre
a Circulação de Mercadorias e Serviços
através de parcelas mensais, programadas
ano após a apresentação de sua primeira
informativos para apuração dos índices

ICMS dar-se-á
a partir do segundo
declaração de dados

de participação dos



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIUNA ~
Estado de São Paulo

~'Â
""

municipios de acordo com as regras de repasse da SECRETARIA
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, e será calculado conforme
seguintes critérios:

DE
os

I - 50% (cinqüenta por cento) do valor das
quotas desse tributo transferido à Prefeitura, em decorrência
da participação relativa do valor adicionado da empres& na
formação do índice do referido tributo;

II - o ressarcimento ficará limitado:
a) ao valor total das despesas efetivamente

realizadas e aprovadas;

b) ao prazo máximo de 15 (quinze) anos,
fixados no Art. 3° desta Lei.

III - o valor do ressarcimento mensal será
calculado por Comissão Especial nomeada pelo Prefeito Municipal
e será liberado pela Secretaria Municipal de Finanças, após a
sua devida análise e aprovação.

IV - a Prefeitura manterá rigoroso controle
das parcelas reembolsadas e de sua dedução no montante
comprovadamente despendido pela empresa, devendo também manter
tabela e fórmula clara de apuração da participação relativa do
valor adicionado da empresa, nas transferências do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS ao
Municipio.

Os valores do ressarcimento ser ão
calculados com base nas Notas Fiscais de aquisição de materiais
e de mão de obra efetivamente utilizados na construção, que
deverão ser apresentadas à Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, juntamente com cópia dos respectivos
contratos e do contrato de compra e venda do imóvel, para
avaliação da Comissão de Desenvolvimento Econômico COOE
prevista no parágrafo l° do Artigo l°, desta Lei.

Os valores do parágrafo anterior
serão atualizados monetariamente ano a ano com base nos índices
do IPCA oU outro que venha substituí-lo.
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Art. 50 A d-s empresas everao apresentar as
seguintes condições básicas, através de termo de compromisso e
respectivos cronogramas:

I - geração de novos empregos, indicando a
absorção de mão-de-obra local;

11 capacidade de atração de novas
empresas, com indicação dos respectivos ramos de atividade;

111 implantação de
qualidade, conservação de energia, redução de
ambiental e melhoria tecnológica;

programas de
perdas, gestão

IV contratação de serviços e produtos
desenvolvidos no Município;

V - faturamento, pelo preço de venda, dos
bens e serviços produzidos pela unidade local;

VI não utilização de mão-de-obrainfantil;
VII obediência

com relação às posturas municipais,
principalmente as relativas à poluição

às normas estabelecidas
estaduais e federais,

e meio ambiente; e

VIII - licenciamento da frota de veículos
no Município da Estãncia Turística de Ibiúna;

IX Aplicar, a título de doação ou
patrocínio durante todo o período de duração da isenção ou
benefício, a quantia equivalente a 4% (quatro por cento) do
Imposto de Renda devido, em Projetos Culturais do Município da
Estância Turística de Ibiúna, amparados pela Lei Federal
n08.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei Rouanet), ou em Lei que
vier a Substituí-la ou alterá-la.

X Aplicar a título de doação ou
patrocínio, durante o período de duração de benefício, a
quantia de 1% (um por cento) do Imposto de Renda devido, em
projetos esportivos e paradesportivos no Município da Estância
Turística de Ibiúna previamente aprovados pelo Ministério do
Esporte, nos termos da Lei Federal nO 11.438, de 29 de dezembro
de 2006.

período de
equivalente

XI - Aplicar, a
duração da isenção

a 1% (um por cento) do

título de doação, durante o
ou benefício, a quantia
imposto de Renda devido em
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favor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Ibiúna.

XII Doar, durante todo o períodc de
duração da isenção ou benefício, em favor de entidades civis,
legalmente constituidas no município, sem fins lucrativos, que
prestem serviços gratuitos em benefício da comunidade, mediante
crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da
entidade beneficiária, o valor equivalente a 2% (dois por
cento) do Imposto de Renda devido, nos termos do disposto no
artigo 13°, parágrafo 2°, inciso LlL, da Lei Federal n ? 9249,
de 26 de dezembro de 1995.

XIII - Adotar todas as medidas necessárias
a fim de evitar qualquer tipo de poluição ambiental, alérr.de
executar projetos sócio-ambientais de âmbito mínimo municipal.

§ 1° Além das condiç6es básicas
determinadas no "caput" deste Artigo, deverão as empresas,
através de sua própria comprovação:

a) quando comerciais, não atuarem no
varejo, exceto quando, pelas especificidades de operação e
pelos benefícios obtidos, não produzirem concorrência desigual
no mercado local e terem abrangência de operaç6es em ní vel
nacional; ou estarem instaladas em parque de desenvolvimento
econômico;

b) quando de prestação de serviços, pelas
especificidades de operação e pelos benefícios obtidos, não
produzirem concorrência desigual no mercado local e terem
abrangência de operaç6es em nível nacional; ou estarem
instaladas em parque de desenvolvimento econômico.

c) Observar no mínimo 60% (sessenta por
cento) do seu quadro de funcionários com pessoas residentes no
município.

d) Observar no mínimo 20% (vinte por cento)
do seu quadro de funcionários com pessoas com idade igualou
superior a 40 (quarenta) anos.

e) Observar porcentagem legal de pessoas
portadoras de deficiências dentro dos parâmetros do art. 93 da
lei Federal nO 8.213 de 24 de julho de 1991.

n° 1854, de
10 % (dez
lucrativos,

f) atender as exigências da Lei Munici9al
02 de abril de 2013 que Determina que, no mínimo,
por cento) das vagas das empresas, com fins

que forem beneficiadas por incentivo ou isenção
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fiscal outorgado pelo município da Estãncia Turística de Iciúna
devem ser reservadas ao primeiro emprego.

§ 22 Caberá á Prefeitura fiscalizar o
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, se necessário,
efetuar convênio com entidades de classe e outras institui;ôes
de Ibiúna;

§ 32 - As exigências contidas neste ar:igo
deverão constar do instrumento que autorizar os incentivos
tributários, a concessão ou a permissão de uso de terreno ou o
pagamento do aluguel.

§ 42 - O Município somente concederá alvará
de licença para instalação e funcionamento das empresas que
comprovarem documentalmente o atendimento aos requisitos das
alíneas c, d, e f deste artigo.

§ Fica dispensado o cumprimento
integral dos Incisos 11 e 111, no caso de não existência de
pessoas interessadas junto á empresa e no Cadastro do PAT, ou
órgão que venha substituí-lo.

Art. 60 As empresas referidas no
Parágrafo único do Artigo anterior, que possui rem
características e particularidades específicas que importem no
desenvolvimento econômico e social do município, poderão ser
beneficiadas pelos incentivos fiscais, a critério dos órgãos
referidos no Artigo 10 e seus parágrafos.

Art. 70 Os interessados em pleitearem
quaisquer dos incentivos previstos nesta lei, deverão preencher
requerimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo, onde conste,
necessariamente, sem prejuízo de outros critérios de interesse
público previstos em regulamento do Poder Executivo, o que se
segue:

I - cópia autenticada do contrato social ou
estatuto da empresa devidamente registrado e atualizado;

II - documentos contábeis que comprovem a
saúde financeira da empresa e sua capacidade de investimento:

III - localização do imóvel
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ampliação, com o
quando for o caso;

IV - proj eto técnico de
cronograma de execução

construção, ou de
fisico-financeira,

V viabilidade econômico-financeira do
empreendimento;

VI - incentivos

VII data prevista para o início do
funcionamento da empresa;

VIII previsão de empregos diret03 e
indiretos a serem gerados;

federal, estadual e
IX comprovação
municipal da pessoa

da regularidade fiscal
jurídica solicitante;

X certidões
obrigações sociais e trabalhistas (INSS

de regularidade
e E'GTS);

das

XI - comprovação de regularidade, frente às
posturas municipais, quanto ao uso e ocupação do solo;

aos agentes
industrial;

XII - especificação sobre o tratamento dado
poluidores resultantes do processo de produção

XIII manifestação, por
conhecimento desta lei, aceitando-a em todos os
efeitos.

§ 10 Devem ser quitados
por ocasião do pedido dos incentivos previstos
débi tos anteriores, inscritos ou não em
parcelados, incidentes sobre o contribuinte
implantar o empreendimento.

escrito, do
seus termcs e

integralmerte,
nesta lei, os

dí vida ati v e ,
que pret enda

§ 2° O processo contendo o pedi de, e
demais documentos da empresa interessada será analisado pela
Comissão de que trata o artigo 1° desta lei e, preenchidos os
pré-requisitos, segundo análise técnica desta Comissão, será
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para aprováçãc e
concessão dos incentivos.

§ 3° - O Prefeito Municipal fará publicar o
despacho que decidir sobre a concessão dos incentivos.

§ 4° - Fica a Prefeitura Municipal da
Estãncia Turística de Ibiúna obrigada a comunicar à Cãmara
Municipal o recebimento do requerimento formulado pelas
empresas interessadas, imediatamente após a sua apresentação,
enviando-se à mesma cópia de todos os documentos
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protocoli zados, observados os parâmetros contidos no art. 198
do Código Tributário Nacional.

Art. 8° A concessão dos incentivos
fiscais mencionados nesta Lei dependerá da aprovação da Câmara
Municipal, através de projetos de lei específicos do Executivo
instruídos pelas exigências e documentos nela mencionados,
especialmente nos art. 3°, 4° e 6°, podendo seus efeitos
iniciarem-se a partir da data de promulgação da respectiva lei.

Art. 9° Ocorrendo alterações de razão
social, atividade, ou domicílio fiscal, a empresa beneficiada
deverá comunicá-las imediatamente ao Poder Público, sendo que a
continuidade dos incentivos fiscais será submetida aos ó rqê os
referidos no Artigo l° e seus parágrafos podendo, a seu
critério, solicitar novas documentações.

Parágrafo único Os incentivos fiscais
concedidos poderão ser revogados na hipótese do descumprimento
dos compromissos assumidos ou de quaisquer outras obrigações
acessórias impostas diretamente pelo Poder Público, com
comunicação ao CODE.

Art. 10 - Fica O Município autorizado, após
estudos de viabilidade, a construir galpões, arrendar ou lccar
prédios, promover reformas e adaptá-los para cessão aos
interessados, mediante autorizaçâo legislativa.

Art. 11 Nos casos de venda ou
transferência de empresa beneficiada por esta lei, o sucessor
gozará dos benefícios pelo período que faltar para completar o
tempo concedido inicialmente, desde que cumpridas as obrigações
estabelecidas.

dos benefícios
constituídas.

Art.
desta

12
lei

- Somente se
a pessoas

concederá
jurídicas

o incentivo
legalmente

Art. 13 Os benefícios desta lei
aplicam às empresas que se instalarem em Ibiúna dentro
condições aqui estabelecidas, mesmo quando o terreno tenha
adquirido sem a interferência direta ou .í nd i ret.a
Administraçâo Pública Municipal.

se
jas

sido
da

Art. 14 - Nos casos de mudança de local de
empresa já instalada no Município, e em havendo interesse
público devidamente justificado no fato, aquela poderá gozar
dos benefícios previstos nesta lei, desde que não esteja
gozando de nenhum incentivo fiscal, e nem tenha gozado nos
últimos 15 (quinze) anos.
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incentivos
finalidades
lançamentos
legais.

Art.
fiscais e
desta lei,

de ofício e

15 Os que se beneficlarem dos
não cumprirem com as condições e
terão os valores restabelecidos por

cobrados com os respectivos acréscimos

Art. 16 - São ainda considerados incentivos
concedidos pelo Município dentro das possibilidades:

I - divulgação das empresas e dos
fabricados em Ibiúna mediante folhetos e outros
hotéis, exposições, eventos e similares;

prodJtos
meios em

mão-de-obra
convênios;

para
11 - cursos de formação e especialização de
as indústrias, diretamente ou mediante

111 - assistência na elaboração de estudos
de viabilidade, nos projetos de engenharia;

Art. 17 Fica o Município aut or í zad a a
participar, em parceria com a iniciativa privada, de projetos
de interesse do Município, mediante autorização legislativa, em
cada caso.

Art. 18
firmar convênios de cooperação
órgãos para assistência às
Município.

Fica o Município a ut ori zado a
ou assessoria técnica com outros
micro e pequenas empresas do

este artigo
Municipal.

deverão
Parágrafo Único -

ser aprovados ou
Os convênios

ratificados
de que trata
pela Cârr ara

Art. 19 - Os requerimentos efetuados sob a
égide da Lei n.o 1416, de 30 de abril de 2008, alterada
parcialmente pela Lei n.o 1663, de 21 de fevereiro de 2011, e
1697, de 08 de Junho de 2011, serão considerados válidos, se
preenchidos os seus requisitos.

Art. 20 Além dos incentivos fiscais
determinados por esta norma, o Poder Público, mediante
autorização legislativa, procederá à doação ou a concessão de
direito real de uso de área pública, verificadas as seguintes
condições:

ou a
de 02

I
concessão deverá

(dois) anos.

A Empresa a qual for realizada a
se instalar no município no prazo

doa:;:ão
máximo

doação
período

11 A Empresa a qual
ou a concessão deverá permanecer no
mínimo de 15 (quinze) anos.

for realizada a
município pelo
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Parágrafo único Se as regras dispcstas
nos incisos anteriores não forem observadas, a área pút Iica
objeto da doação ou da concessão real de uso voltará a integrar
automaticamente o patrimônio público municipal.

empresa que,
atividades:

Art.
antes de

21 - Perderá os benefícios
decorridos dez anos do

desta lei a
início das

I paralisar,
ininterruptos, as atividades, sem
devidamente comprovado;

por mais
motivo

de 120 :iias
justificadc e

11 - reduzir a oferta de empregos em dois
terços dos empregados existentes, sem motivo justificado;

111 - violar fraudulentamente as obriga':ões
tributárias;

IV
aprovação do Município.

alterar o projeto original sem

Art.
cumprimento das demais
as de proteção ao meio
tratamento dos resíduos

22 - Caberá às empresas beneficiades o
legislaçôes pertinentes, especialmE nte

ambiente, ficando a empresa obrigada ao
poluentes.

Art. 23 - A fiscalização para controle das
condições estabelecidas nesta lei será realizada periodicamente
pela Comissão Especial, que promoverá visitas de inspeção e
solicitará das empresas a apresentação de relatórios anuais.

Parágrafo Único - A violação das condições
deverá ser apurada por processo administrativo.

Art. 24 - Os incentivos fiscais previstos
nos incisos r, rr, rrr, e rv do artigo 30 desta lei serão
concedidos também às empresas que vierem a ampliar. SJas
instalações e que não tiverem sido beneficiadas por esta l=i,
quando o aumento da área destinada à atividade industrial for
igualou superior a 20% (vinte por cento) da existen:e,
obedecida a proporção da seguinte tabela:

Percentagem do aumento da área Período de isenção (Anos)
edificada (%)
De 20 a 30 02
De 31 a 40 03
De 41 a 50 04
Acima de 50 05
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Parágrafo Único Em caso de ampliação, a
concessão dos incentivos fiscais previstos nesta lei dar-se-ão
somente com relação à parte ampliada.

Art. 25 O Município poderá, dentro das
possibilidades, executar as seguintes obras destinadas a dotar
as áreas empresariais de infra-estrutura adequada, na medid3 de
suas necessidades:

I - rede de abastecimento de água e esgoto;
11 rede de distribuição de eneegiaelétrica;
111 - rede telefônica e internet;

IV sistema de escoamento de áquaspluviais;

tráfego permanente;
V vias de circulação em condiçôes de

VI limpeza, preparação do ter rene, e
terraplenagem.

Parágrafo Único Após o parecer da
Comissão Especial, poderá o Município estender os benefíciOE da
infra-estrutura adequada, a título de incentivo, aos terrenos
destinados à implantação de indústrias, adquiridos diretamerte,
com ou sem intermediação do Município.

Art. 26 - Em caráter
atender às empresas aqui estabelecidas
tenham urgência em se instalar no
Executivo, a título de incentivo, locar
para cessão a essas empresas, podendo
aluguel, observado o seguinte:

excepcional e visando
ou às empresas que

Município, poderá o
prédios ou barracões

assumir o ônus do
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Parágrafo Único Em caso de ampliação, a
concessão dos incentivos fiscais previstos nesta lei dar-se-ão
somente com relação à parte ampliada.

Art. 25 O Município poderá, dentro das
possibilidades, executar as seguintes obras destinadas a dotar
as áreas empresariais de infra-estrutura adequada, na medida de
suas necessidades:

I - rede de abastecimento de água e esgoto;

II rede de distribuição de energia
elétrica;

III - rede telefônica e internet;

IV sistema de escoamento de águas

pluviais;
V vias de circulação em condições de

tráfego permanente;

VI limpeza, preparação do terreno e
terraplenagem.

Parágrafo Único Após o parecer da
Comissão Especial, poderá o Município estender os benefícios da
infra-estrutura adequada, a título de incentivo, aos terrenos
destinados à implantação de indústrias, adquiridos diretamente,
com ou sem intermediação do Município.

Art. 26 - Em caráter excepcional e visando
atender às empresas aqui estabelecidas ou ás empresas que
tenham urgência em se instalar no Município, poderá o
Executivo, a título de incentivo, locar prédios ou barracões
para cessão a essas empresas, podendo assumir o ônus do
aluguel, observado o seguinte:

I cessão
prorrogável por iguais períodos,
público devidamente justificável;

por até 24
desde que

meses, podendo ser
existente interesse

II contrato de cessão em qu~ conste
número mínimo de empregos diretos que a empresa criará;

o

!II
funcionamento regular e
estadual e federal.

somente para empresas que
em dia com os fiscos

estejam em
municipal,

§ 1° A
lavrar contrato de locação até o
UFMI mensal, por empresa, e até
no orçamento anual do município.

Prefeitura fica autorizada a
valor equivalente a 100 (cem)
o limite global, estabelecido
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§ 2°-
prorrogação do contrato de
valor do aluguel não poderá
da inflação.

Na hipótese de renovação ou
locação, o índice de reajuste do
ser superior aos índices oficiais

§ 3° - A empresa que, por qualquer motivo,
vier a encerrar suas atividades antes do vencimento do contrato
de locação, se responsabilizará pelo pagamento dos aluguéis que
vencerem após esse encerramento.

§ 4° A Prefeitura somente poderá alugar
imóvel de pessoa física ou jurídica que esteja em dia com o
fisco municipal, cujo locador deverá comprovar que está
adimplente apresentando certidão negativa de
tributos municipais no ato da lavratura do contrato de locação,
observando o seguinte:

I - a adimplência devera ser comprovada a
cada três meses; e

II - a não comprovação da adimplência que
trata o inciso I caracterizará infração contratual.

campanha
Art. 27 - Fica autorizada a realização

publicitária para o cumprimento desta Lei.
Art. 28 As despesas com a

Lei correrão por conta de dotação

de

presente
própria.

execução da
orçamentária

Art. 29 o Poder
expedir

Executivo poderá, se
as regulamentaçõesnecessário e no que couber,

destinadas à execução desta lei.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se expressamente as Leis n.os
1416, de 30 de abril de 2008, 1663, de 21 de fevereiro de 2011
e 1697, de 08 de Junho de 2011.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA AOS 30 DIAS DO MÊs DE ABRIL DE 20l3.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Geral
da Administração e afixada no local de costume em 30 de abril
de 2013.

JAMIL PRADO
Secretário de Administração
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Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro - Ibiúna - SP - CEP.: 18150000

A
Secretaria de Negócios Jurídicos
limo. Sr. Antônio Carlos Peres Arjona

ASSUNTO: MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA PARA INSTALAÇÃO DE
INDÚSTRIAS.

Segue em anexo Memorial descritivo e Planta Topográfica Planimétrica
referentes à descrição das subglebas na propriedade da Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna, objeto da Matricula n" 17.950, antiga Granja Sai to, conforme abaixo:

I) Gleba I - Área remanescente Prefeitura: Com pedido de doações;

2) Gleba 2 - Blister Embalagem Ltda;

3) Gleba 3 - Embalaplast Ind. E Com. Artigos Plásticos Ltda;

4) Gleba 4 - Unioncobra Assessoria de Cobranças Ltda;

5) Gleba 5 - Área remanescente Prefeitura;

6) Gleba 6 - Laboratórios l3aldacci Ltda.

Desde já agradecemos a atenção dispensada. colocando-nos a sua inteira
disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente.

Ib. 02/08/2018
."\

IOR
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WRS TOPOGRAFIA AUTOMATIZADA E PLOTAGENS LTDA.
CREA0446464 - RESP. TEC. WILSON R. DA SILVA - AGRIMENSOR CREA 06405"'4686

MEMORIAL DESCRITIVO

Refere-se à descrição das subglebas ongmadas na propriedade da Preleirur
da Estância Turística de Ibiúna - SP, objeto da matrícula n." 17.950. do Cartório de R.:gi'lr
de Imóveis desta Comarca, situada na Estrada do Progresso. Krn. 0.094 i8. lado par, no Bairr. .!
Rio de Una (antiga Granja Sai to). Zona Urbana desta cidade. com uma área total de 64.395,tl 1.
m', que além da área ocupada pela Rua do Trabalho. de 7.058,4416 m-, que foi 3b~ .
tangenciando a divisa das áreas que pertenceram a empresa Kakus Assessoria em Comerei,
Exterior Ltda, que por sua vez é Sucessora da (;:"l:~jGSaitc L:dG., ~'c:subdividida em 6 (sei,
subglebas que vão a seguir descritas e confrontadas:

Descrição: Inicia num marco locado junto às divisas desta gleoa com a propriedade :k

HUGO VIEIRA RIBEIRO, JO.ÁO JACY [(IBEIRO e JOSÉ VrEIRA RIBEIRO e 50:',',' "
ESTRADA DO PROGRESSO. matrícula n." 17S49; ponto este distante 94,18nl L!e.
cruzamento da margem esquerda, sentido capitali-uer.or. à. F:010vi'l J3llljiro Nakao, SP-=·'·.
Km. 72,5+64,342m, e dai, segue fazendo freme para t. referida 1:.::;fRADA DO P ROGRES:';;
pela sua margem direita. no sentido de quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio 1)",
Fabbro, IB '-359. Km. I, através dos seguintes elementos geométricos que compõe 11 seu
tracado: (Uf,1 ~ esquerda de desenvolvimento de ,6.22nl c raio ué ~.O.()Gn,; reta de 46.7~'111. '10
az.i.nute uI.: 1 7_:04j' i:)' , ate um ponto; deflete a direita c. segue OJ~'lír "\la. Ido com o traçado j"

RUA DO TRABALHO, lado par, através dos seguintes elementos geométricos que compó n.;
seu traçado: curvt, à c.reiia, de desenvol vrmento de L.~JA4m e raie de 30.00n1; reta de 46.t~,r ..
TiO az.rru.te 47°09'14', aré UIT. ponto; defle.c f.. c..;leito. t segue cor.fiontandc cem H ,'!.'>::-.1
remanescente desta proprie.taria, PREFEITURA DA EST,\]\ elA TU RÍSTlCA DE 181 Ú'~••
(matricula n.? 17.950), Gleba "2", no azimute de :'·1:'(,"'1.\' e d st;fI'~!'- .íe ÓÜ,O~I11,até ~l!"~;.
um ponto da divisa da propriedade dê HUGO VILlRA RIBEIRO, .iG rÜ; JACY \UBE. !-<.l, _
JOSÉ '\' l.ClRA Rl BEIRO; deflete à direita e segue per CtlO. confrontando com os 111/:,111,:>.
na, distâncias e azimutes de: 18,17m - 33°45'00"; 20,17111 - 38°3í'OO"; 19,83m - 48°2:;'10";
22,19m . '-·1(.'-~b'5ü··;37.,401n - 38°1G'20" ütin~ir.(k~'..' po..to lílll.i8~oa c!f::.cnção deste perunetro.
er. vai V(.! .,_,) á di ea si.perficial de 5.()()O,OOm'. '~/1v!!~~F~-'k_~:~':.=.§AQ.9_,º-Om2: ~. j; /

.»:-~--
Descrieâo. lnicin I1U~l marco Iocado junto à~ "",i ,., c'1 ('I:b~"1". locado pobre a I~l ,l,

DO TlV\.B..\.LHO. lado par, distante 7<.IOm .:') ç:·"·<:.~_l.::·t··ri, 1·'r,".:T ,~ir~itr., -.r> sentir>
quem va ':;-~ ::jiredi" à Rodovia Municipal JU!i0 na! Fa+bro IB"I-'50. Krn I. da ESTR <\.[1.1
DO PRO'GRESSO e dai, segue fazendo frente ::>2rap<;t? RliA n.n TR<\PALHO, atrave : ,,",
se,1l_ti7"lI('::;:,,!l(l!l~n!()~ geométricos que compõem 5'.'1' .n:?jll· :,:"l1 d:' ~,.3.f'6m. no azinute d«
221"09" .:": ci.r va i, -squer ía de desrnvo'virnento ct~ :'.2 'in .: I'.in ,'" I) ~IJI\!,reta de 24,59'11 .. 10
azimute de 17-"',1::;'1 :;", até um ponto: deflete a direita c 'e!s'le confrontando com a {Ir

R',". ZI'=O S0AF.ES.44~ I o .'>'CiD. CONJ OI. CENT'W. FONE I' '\ \(. (11:' '24 r. VII - CFP :8! 50-00('
f. \L\I[.·, ,'2.2!!'!.li< I ~".!DI - ESTÁNCIA TURIS-rIC \ De IF""·· "... ,,,



~

..

WRS TOPOGRAFIA AUTOMATIZADA E LOTAGEl\:S LTDA.. ' "
CREA0446464 - RESP. TEC. WILSON R. DA SILVA, AGRIMEl rSOR CREA 06405; "6 \t,
remanescente desta proprietária, PREFEITURA D. EST.Â"ICIA TURiSTlCA DEmil 'I
(matricula n." 17.950), Gleba "3", no azimute de 279°36'23" e distância de 94,23m. até ali'l!;
um ponto da divisa da propriedade de HUGO VIEIR" RIBEIRO, JOÃO JACY RIBEII/'_
JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; deflete à direita e segue por cerca. confrontando com os mes:-
nas distâncias e azimutes de: 21,85m ' 25°38'50"; 13,90m ' 33°50'00"; 76,93m ' 39°5331
1,58m ,33°45'00", até outro ponto desta mesma divisa da propriedade de H GO VIEI R.
RIBEmO, JOAO JACY RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; deflete à direita e segu
confrorr ..mdo cora a r.rca rernane.scente desta ,1.0;:11i:ti! ![L ,\'RJ:f f:11 :J~u.D,\ EST.~NCL
TUUS1', CA DlC IEIÚNA (matricula n.? l·i. ;50 j. G~~:O,l .!", ..o azimute d(. 13 7°09'].'!"
distância de 60.01 m, atingindo o ponto inicial da desc+ção rle<te perímetro, envolvendo a :11':

superfic.al de 6,000,00 m'.

GLl:BA "3" - i.OOU,OO m2:

Dp.~~ric;'io: l"icia num marco locado ju-uo às ..li,·'S1S (11 Cleh'1 "2". locado sobre a !lU"
D:') TQA~ <,LHO, lado par, distante 140.78rol d,) cru ,q'lI,'r!r' ~, T2T'Tl jire'r~., no sentidr ,I,
r cem . i p.r" ':kr'?30 à Rodovia Municipal Julir f)~,:111'1)", ·::~,j,~S9, '('n I,:la ESTRA.DA
DO PROGRESSO e daí, segue fazendo frente para esta R\I·\ DO TRABALHO em reto d,
SI,97'T1, no azimute de 174°45'15", até 11M porto: .'ell,';,: i '!I",~ila e s ~f:I'! confrontando ( r ,
área remanescente desta proprietária, PREFElTlRA DA EST,~,NCIA. TIJRÍSTIC.~ DF
lBIÚNA (matricula n." 17.950), Gleba "1". no a zir u.t> d< :(;~<,;'5'1, .. e -I'stância de 11;' , '1'1

?:; 3':11':" UI" ,)01'.:0 ..!L divisa da propriedade de Ht'GO VIEIRA HIREI,RO, .10'\0 ,I..' 'I

RiBEli •.O e ,jOSÉ ViEIRA RIBEIRO; defleie. ú dii e.tz o segic por cerca. confronian (' .• 0',
cs mesmos, nas distâncias e azimutes de: :n.59lT' ' (\;1050':'0"; 11,70'1', ' 6°0~tl0"; 20,(,8m .
](l°3:;";,"'. ,M' O'IUO ponto desta mesma divise di )<, I),;.:d.:,',: ,;, .WCO VIEIRA RIBEli;,O.
j:",\.., \. ~\' ~'I';'JIII"O e JOSE' VJE'RA R o.,,..,,. I" '.1 r ., 'e--'" ionfronuucc•. ~,~. ~ ~ -.'-- .•~ •• .J.l!. ••. -,J. U·L .•••. ·,1 ".1 t\, _..I .;.\.1. . .:. ::L'" \.. ll.11l.l

, ~.
C) n j •.. ::1~-~"la'<~,\A~-;[edesta proprietária, PREF:-~~Tt ,"!.~ L'.: o ':':ST.!,NI.~·.} T~; :USTIC_~~ ...' L
LRIlJf\,A lT(".;::-Ít;..II~ n.? 17.950): Cleba H2~'. na a:::i;nd,e d:: ')C."'3Ú·L;' c dislân.::ia de 94.:2t'l1~:
atingindo v p.J"t. :ttÍctll da descrição deste perimctrc. -.-L, c;\ :!!dL. a R:t;U ..•.rpcrfic.al de '7.Ct.iJ,1.. Ü

,, ,
j1'

/~".,h
,/ '1/'/ I.

GLE~A "4" - 4.000,0\.1m2: // f'
I »>
"'--._---

Hi':'irrir'!n: I r,i,'ift num marco locado jurté' A~ dj";co, ri;>r:lpt.'ll "'I". lo('~rll) sobre a 1<' 'I,
1)0 TP fV U10. 'ado par, distante 1<?:?'7)"1 ,~(' ,""";"~",'- ' .•"~;.: 11 ·"r~i'a. no senti io r-
r·t~·ll '''i ':'1' ,.Ii;<,~80à Rodovia Municipa: Julio na! F,,~"·(" 1;:1~J·35c :<.~l. I. j, ESTR/li1,l.
DO r!'l0GRf'~S(') e dai. segue fazendo frente nan (.. c RI 1 ,O TR.·'.ll.\'.HO em re'~ df
~~ 83rn. 110 azirm.:e de \74°45'15", até um pon o'; cetle.e á c:irtil,\ t' segue co.i.rootando r:O, ... '.

áre-a remanescente desta proprietária, PREFEITl'/H rL\ E<:;TÂNClA Tl.IRÍSTIC'.'l l!
HlJÚ,,{~, (m,'''k:u1a n.? 17.950), Gleba "5". no Z.Zir"lrk cio; :>r'f't,'I~" E t1i;',~i,~ia de 126" i

P:~ EU, 1Ir" ,J~:''''(or!, dvisa (a propr.edade de HUC0 VIEIo,A JURElRO, 10ÃO,ll •
R1BEiíi·:1 e jOSÉ ViEIRA RíBEIRO; de Ieee 3 dir-ua: :·.·,~de:,"r cerca Ct'éi'"0ntando '('[T;
OE ~r.(S:: ~~ r) 2;:1'11ute 02°50'50" e distância de :3:f·'-'~';:': "0' r, .1(I:l·{" ~ié~tL -nesrna (I; ':!:

C... ~~L: ~i\'!,l:. ! ~,c!iue c0nfn:ml~lldo ":-:1 ~. __ : '1,' I. .1...; I'_~ ••.\:::; proprie ..'·':l.
1'1'0"" r'l""" F'T""C'IAT 'RISTIC'! T'-"'f ", \ '" " '/ ';.',", Cf b: "., ..0._$- •. , •.••• 1. o ••• ' /."l .•• I ,~J. i.. ! ..: " ... '.!.·e ..1.1

r r. .•z..». te t..~~f.·;··t.)·~5'· c distânc., ;J,~117.5~l~1.,~:r~·'~lJ\. .d.I~:l i;li( i,ll da ~~.::criçãú\.:p.
I·h.:::rr,f' (.}' --, " -: i() a área superf.cia' de 4.0Ufl, 1L .1"

RL.h 21':::(., :>U,\R.ES. 44~. ioo ANO .. CO~j OI. ~:~~.ilRo.-·,:-sr:-~~.-\~.-~~·~~::-i~~l~;-:-C~~-:31:.0-001,--
l '.'.'11',; ~,,' ,l'.o! ,:,"',br- ESTÂNCI.'. TUKi~T'C \ [I" II.;l 'c, .,'
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WRS rOPOGRAFIA AUTOMA TIZADA :::?LOTAGE~S LTOA, ~ .,
CREA0446464 - RESP. TEC. WILSON R. DA SlLVA· AGRlivlENSOR CREA 064057 o'; (;,

GLEBA "5" - 10,337,17 m2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às rij, .sas c1p. G~eba "4", locado sobre a l_l,
DO TRABALHO. lado par, distante 225.58m do cn,7cmenl<' (13 margen: direita. no sentic.i j

quem vai em direção à Rodovia Municipal Julio Da! Fabbro. IBN·359. Krn. I, da ESTR\ !.'
00 PRO(:I?!<:(;;SO f! dai. segue fazendo frente '):\r; ,,,;'~ '~l'.~DL TR~,IPL'IO em r-t, d
77,91 nr. no azimute de i 74 °45'15", até IIlll ponto detlere à di reita e segue con trontando ";0,"1

área rcuanescerue desta proprietária, PREFElTLR,\ DA ESTA. 'CIA TURÍSTICA m
IBIÚí'lA (matrícula n.? 17,950), Gleba "6". no aznnuie de 264"45 15' e drstância de 134.b2I'1
até a':w)r um ponto da divisa da propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO J. C\
RiBE;; ..l e JOSE VIEIRA RIBEIRO; deflete à (1;:,,[3 c s,'i,!lJ~pOI cerca, confrontando . -.,
os mesn.os, nas distâncias e azimutes de: 23,28m· :i-l7':'Q'5tl", lR,Olm· 350°36'20"; 20,M"'·
.:,:,J .....ltJ':lU"; 16,<JUrn - 02°50'50", até outro ponto de ,ta j-ílC~lúJ ~;i\'Si.! dà propriedade de Ht GJ"~
VIEIRA IUBEIHO, JOÃO JACY RIBEIRO f .IO:'{ VIURA RW~IRü; d.::Iete à ducita '.
segue cor.trontaodo com a área remanescente dcs.a proprieiári«. PREFI~iTUIV, U,\
EST.\.·,.":',,\ TI,';":STlCA DE IBILNA (r.I<I\,í:", '1 'c:,)', ~;;' t,;: '-~' '.0 azinn.. ,k
84°4:'" I~' e \o.~i~L11'~ir.de 126.15n:. átií.lE-ln'lc. '-: ;':;lli.\ i"ici.~· '~i (l':"'(:p:çt'J .:!zf:1e perim. r.o.
envolve ....;u ti área superf.cial de 10.337.17 m..!,

nfHrh'i'~: Ir; ü nu marco locado junto às d;\";q,,1, GH,j "'''''. 1"~8d,: sobre a r~~ \
no TEAPtAI.H0 lado par. distante 303 49rr. dn r', "~'::~r' I !) !-~,';'~:rr.··~;:1 no SCI1Wl c'
ouem \":" ,·tn oirf';-"O à Rodovia Municipal Ju'io Da: Fa,:,t'rC' 1I1~~·3S9, K'- J, ri,] ESTI;'fl '1

nq rpf)r.f.lr!"~n e c'?.Í segue faze-ido frente nora - >: J1"~ '::n '1',> \R \I.rO atrav.i- h'
S-:::~L1i'1t'_" el~E1,"'P"~'c; ';êOll1étrÍ.;os:eTTI reta de l-fi) (',1111 W) ,ll:mlll~ de !í/~Jt~'!5": curv , ::.t

e~..:(:uer...1" de rl~sF'nv(,l\'imentc de lA,l~"'li.l e- n.i" (~e C'Q(!l-' i::U d~ ~,2.~8rr, rI) az.:ind'C' ,1"

S-'''?3'51. ". a~é r-TI ponto; deflete à direita c segue ~.' t':cni3nd0 LvITI a propriedade da Kr'\KIl!Q

ASSFi'<;nR' ti. EM rOMÉRCW EXTERIOR ITI A, SI .;~'S,)J';, (11 -:-r'~l1ja Ssilo 111.,
F.. , ;", "11~" l.'d,r:,U;J o." '9.537, :1a5 distâncn.- ,d;:rr,~,' ,'o 'i \ WIT, . Z04°7.8'3l.· ,
188,3<1' ,P °26'33", até atingi, um ponto da à' '>,1 .,;. ;J1,)):i:(i,~k d~ (';',IGO VIFI'Li..
I, ..•.L[·~~ ',:, ';OÀc: .JACV RIB1':IRO e JOSÉ VIE'.P ,; ~U!-:!:n~!.';l~ef~.re c ~~:e:tde segw ...
C;I,a 1,"IJ_~''-l:<i\.,-· ...emos mesmos. na:.tii~tfx.c~a., :,.~l-, '.' ..'. ~(I .... [,- :'9:::-(),20tt,9:.·"~ft
- ZJ58'3ír"' ..; ~·tl,l(l.,,:-347°32'5ú", até .~:.~.por.,«. ~.':..t'd.: c, .,.i •••.•. >: •s r: _~c:;u\...:(.IJ'.~•.t ntando '.'
~,c':t 1'-', l(.,':"lI. G=~'é( propiietú'"(l. ?'<.ErF"': .-i •..•, '. \,,,;1,.:1 .. ~ -Lt~~S'IàC~I, 'J

lLilll.\ .. ' \ll, ..,,-j..:tl . n ? 17.950)0 GI.!b2 '-~J".:ld ·.~'i:,..li" :C (::. .: ,~:,. :'i;;,';i',.'i de 134.:~n'
at~r!6in.. ': pon:.: ii"~.(jHI da dese •.i~8C ce stc ~e!.li ...' :(" v., 1"";: ,~tljt, '" arca s rpe ';1,:, •.\1 ":~
23.ÚÜO,oJ m-

...., "'::1' c ',".' •• d '('/ ..,.' . .', ..

/'
I ,/ ,

\l i _,,r,:o ~ r 'lI- ~ \:. ~11. Lo, _.U'.! 'i;;; <:"~..., .:

A rirr.. ns:» \..F'.. :,":\ \.)6 t~,_
._ pC .----_ ••....

- ._----.- --- - ·_·--_0 __.
RuA L,\..u :,O".Rb.~,..~~, ,:' ,\ D.. C01\J. 01. CENTRO ct),'o,!
E !i.!AII.- ,tQilJ-.I\: ,_ni!Lr~r- FST.Á \'21.--\ ',"LR.ISi IC--\ 1.J r:
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro - Ibiúna - SP - CEP.: 18150000

Requerente: Secretaria de Indústria e Comércio
Requerido: Secretaria de legócios Jurídicos
Sr. Antonio Carlos Peres Arjona
Assunto: Apreciar Pedido - Viabilidade de Instalação de Indústria
Processo: 9816-1/20 16

De acordo com o despacho do Exmo. Prefeito João Benedicto de
Mello Neto às fls. 33, solicito a gentileza de providências urgentes no sentido da
preparação de Projeto de Lei para posterior encaminhamento para Câmara Municipal.

Desde já agradecemos a atenção dispensada, colocando-nos a sua
inteira disposição para qualquer eslarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente.

Ibiúna 03/08/2016

. ~I,.
CARLOS ROBE 'TOMA QUES JÚNIOR

Secretário da tdústria e C nércio



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Ibiúna,lCdeOQ de 2018

2ft'!

~~J!í/'
)'

Se tário Municipal de Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDIC S

ASSESSORIA JURÍDICA GERAL

PA 9816-1/16

Secretaria de Indústria e Comércio

W.S. Motos Ltda.

Solicitação de Área no Pólo Industrial

Minuta de Projeto de Lei

Ao Dr. Anderson Ramos Geraldo

Remeto o procedimento para análise e
elaboração de minuta de Projeto de Lei.

Ibiúna, 13 de gosto de 2018.

Antonio Carlos Per s'Arjona
Secretário ilJn. de Negócios Juridicos



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA j)
Estado de São Paulo ./

PROJETO DE LEI N° DE

DE DE 2018

"Dispõe sobre a desafetação de bem de
uso comum do povo e autorização para o
Poder Executivo realizar doação com
encargos do imóvel de propriedade deste
Município à empresa W.S MOTOS LTDA EPP
e dá providências correlatas.-

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de
Ibi0na, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibi0na aprova e,
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica desafetada da categoria de bens de uso comum
do povo e incorporada nos bens dominicais a área descrita
no parágrafo 0nico do artigo 2° desta Lei.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a
doação com encargos do imóvel de propriedade da
municipalidade em favor da empresa W.S MOTOS LTDA EPP,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o nO 04.859.899/0001-53, que atua
no ramo de comércio a varejo de motocicletas e motonetas
novas, para implantaçâo de suas instalações empresariais
Centro de Distribuiçâo - nos termos da Lei nO 1856 de 30 de
abril de 2013, conforme processo administrativo n " 9816-
1/2018, um terreno de 5.000,00 m2 (cinco mil metros
quadrados) .

Parágrafo Único - O imóvel objeto desta doação constitui em
área, conforme descrito abaixo:

I - GLEBA "1" - 5.000,00 M2:

Descrição: Inicia num marco locado junto às divisas desta
gleba com a propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY
RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO e sobre a ESTRADA DO
PROGRESSO, matrícula n° 17.949; ponto este distante 94,18m
do cruzamento da margem esquerda, sentido capital-interior,
da Rodovia Bunjiro Nakao, SP - 250,KM.72,5+64,342m, e daí,
segue fazendo frente para a referida ESTRADA DO PROGRESSO,
pela sua margem direita, no sentido de quem vai em direção



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

à Rodovia Municipal Julio Dal Fabbro, IBN-359,KM.l, através
dos seguintes elementos geométricos que compõem seu
traçado: curva à esquerda de desenvol vimento de 16,22m e
raio de 20,00m; reta de 46,77m, no azimute de 174°45' 15",
até um ponto;deflete à direita e segue confrontando com o
traçado da RUA DO TRABALHO, lado par, através dos seguintes
elementos geométricos que compõem seu traçado: curva à
direita, de desenvolvimento de 27, 44m e raio de 30,00m;
reta de 46,66m, no azimute 47°09' 14", até um ponto;deflete
à direi ta e segue confrontando com a área remanescente
desta proprietária, PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA (matrícula nO 17.950), Gleba"2", no azimute de
317°09' 14" e distância de 60,0Im, até atingir um ponto da
divisa da propriedade de HUGO VIEIRA RIBEIRO, JOÃO JACY
RIBEIRO e JOSÉ VIEIRA RIBEIRO; deflete à direita e segue
por cerca, confrontando com os mesmos, nas distâncias e
azimutes de:18,17m - 33°45'00"; 20,17m - 38°37'00";19,83m -
48°25'10"; 22,19m - 51°48'50"; 32,40m - 38°10'20" atingindo
o ponto inicial da descrição deste perímetro , envolvendo a
área superficial de 5.000,00m2.

Art. 3° - A referida
encargos relacionados
de 30 de abril de
incentivos fiscais
Município.

doação será efetivada observados os
e descritos no art.5° da Lei nO 1856
2013, que estabelece diretrizes e

para o desenvolvimento econômico do

Art.4° - Além dos encargos mencionados no artigo anterior,
a empresa deverá:

§ 1° Instalar-se no Município no prazo máximo de 02
(dois) anos.

§ 2° - Permanecer no Município pelo período mínimo de 15
(quinze) anos.

Art.5° Serão de responsabilidade do donatário, as
despesas de escrituração e registro do imóvel descrito no
art.2° desta Lei, bem como as despesas de manutenção,
taxas, emolumentos e tributos incidentes sobre o mesmo e
suas benfeitorias.

§ l° - Não se consideram para efeito deste artigo, as taxas
e impostos municipais, conforme Lei nO 1856 de 30 de abril
de 2013.

§ 2° Na Escritura Pública constará
inalienabilidade do terreno doado, podendo

cláusula
somente

de
ser



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

.- ~~
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Art. 6° - Cumpridos os encargos do artigo 3° desta Lei,
poderá a .ernp resa beneficiada hipotecar ou dar em garantia a
instituições bancárias, o terreno recebido em doação, para
fins de levantamento de empréstimos para aplicação em
construção ou benfeitorias no terreno objeto desta doação.

alienado depois de decorridos 15
ocupação.

Art. 7° - Ocorrendo o descumprimento das regras dispostas
no art.3° desta Lei, a área pública objeto da doação
voltará a integrar automaticamente o patrimônio público
municipal, conforme cláusula de reversão a ser inserida
junto a Escritura Pública.

Art. 8° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementadas se necessário.

Art. 9°
publicação,

Esta Lei entra em vigor na data
revogadas as disposições em contrário.

de sua

JoÃo BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal
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Estado de São Pau10 ~

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N° __ /2013.

Ibiúna, de de 2018.

SENHOR PRESIDENTE:

Honra-me cumprimentá-lo, bem como a
todos os respeitados representantes do povo dessa Casa de
Leis.

Valho-me desta oportunidade para
apresentar a V. Excias. O Pzo j eto de Lei n " /2018 que
"Dispôe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e
autorização para o Poder Executivo realizar doação com
encargos do imóvel de propriedade deste Município à empresa
W.S MOTOS LTDA EPP e dá providências correlatas."

Este projeto de Lei é de suma
importância, pois representa um impulso real na economia do
nosso Município que se abre a novos investimentos. Tais
investimentos gerarão emprego e renda para o nosso povo,
trazendo desenvolvimento econômico e social.

A empresa ora contemplada com a doação
apresenta os documentos necessários. No entanto se a mesma
não cumprir com os prazos e demais encargos estabelecidos,
o terreno objeto da doação retornará (cláusula de reversão)
ao patrimônio público municipal.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o
projeto seja apreciado e votado dentro da maior brevidade
possível, conforme disposto no § 1° do art.45, dada a
relevância do tema e maior celeridade no andamento da
implantação da empresa.

São essas, Senhor Presidente, as razôes
em que me levam a propor o presente Projeto de Lei, para
que seja submetido à apreciação dos Nobres Vereadores dessa
Câmara Municipal.
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Sem mais em nome do povo de Ibiúna,
antecipo os meus agradecimentos à atenção dispensada a
este, renovando a protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO.SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
DD.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

ASSESSORIA JURÍDICA GERAL

PA 9816-1/201 6

Secretaria de Indústria e Comércio

Projeto de Lei

Solicitação de Área no Pólo Industrial

À Secretaria de Administração

Remeto o procedimento com a minuta do Projeto
de Lei e respectiva mensagem, fls. 56/60, para conhecimento
e providências cabíveis.

Ibiúna, 20 de agosto de 2018.

Antonio arlos P res Arjona
Secretário M n. de Neg cios Jurldicos
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OFICIO GP N" 190/2018.
Meg.(Proc.9814116) Ibiúna, 03 de setembro de 2018.

SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Excelência a
gentileza de que seja feita a retirada do Projeto de Lei n° 033/2018, de 21 de agosto de
2018, "Dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo e autorização para o
Poder Executivo realizar doação com encargos do imóvel de propriedade deste
Município à empresa W.S MOTOS LTOA EPP e dá outras providências", para que
sejam feitas adequações.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO B;:E;:;N:;:;E~N~~~~~;:;~-
Prefeito Municipal

AO
ILMO. SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ES;r- CIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA.

IBIÚNA/SP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbos. T••••••• Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• FoneIF.x: (15) 3241· 26

www.ibiuna.sp.teg.bre-mail: tale@ibiuna.sp.leg.br

'-

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 87/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 27 de agosto de 2018, e conforme despacho
do Sr. Presidente de 30 de agosto de 2018 seria lido em
Sessão e providenciado fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais, no dia 03 de setembro de 2018 foi protocolado
na Secretaria Adminis IV da Câmara o Ofício GP nº.
190/2018 do Chefe . o Exec tivo, solicitando a retirada de
tramitação do proje,t6 de Lei nº 87/2018 de sua autoria, sendo
despachado pelo Sr. President pelo arquivamento.
Certifico finalme -'te, em virtud da solicitação de retirada de
tramitação o P ojE7t e Lei n . 87/2018 ficará arquivado nos
Anais desta asa e Leis conforme despacho do Sr.
Presidente.
Ibiúna, 05 de setembro de 201

~",,,"auri a . rVleira
""s'ii$atál~i<r1foces o Legislativo
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